
ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07.97 4.O82/OOO1-14

EDITAL CONVOCATÓR|o
PREGÃO ELETRÔNrcO

PROCESSO No 2025.02.28.1

çO

í. Parte: PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte sito à R. lnterventor Fco Erivano Cruz, n0 120, 1o andar, Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do(a) Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores, torna

público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na

;odafidâde PREGÃO ELETRÔN|CO, do tipo MÉNOR TAXA DE ADMINISTRACÃO que será regida pela Lei

Federal no 14133, de 01 de abril de ZOZi, oUseryentar n" 123, de 14 de

dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será no site

https://bllcompras.com.

2t PArIE: DAS CúUSU["AS EDITALÍCNS

1.0 DOOBJETO
í.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada no agenciamento de viagem,

compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e

terrestres no âmbito nacional, destinadas a suprir as necessidades do Fundo Municipal de Previdência Social

dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, parles integrantes deste edital.

2.0 D0 ACESSO AO EDITAL. DO LOCAL DE REALIZAcÃo E DA CONDUCÃ O DO CERTAME.

2,1 . O edital está disponlvel gratuitamente nos sitios

www.tce.ce.qov,br/licltacoes ;

https://www.pncp,qov,br:
www.iuazeirodonorle,ce.qov.br;
bllcompÍa§.con.
2.2. 0 certame será realizado no endereço eletrÔnico:

bllcompI!!.com.
2.3. 0s trâmites desle certame licitatório serão conduzklos pelo(a) Pregoeiro(a) do Municipio, juntamente com

sua equipe de apoio.

DATAS E RTAME

3.1 - tN ClO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 07 de março de 2025, às í7h00min'

3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 2í de março de 2025, às 09h00mln.

3.3 - tNlClO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 21 de margo de 2025, às 09h30min.

3.4. REFERÊNCh DE TEMPO: Para todas as referências de tempo ulilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF,

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respecüva data.

E DA ENT VEL PELA LI

4.'1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na R. lnterventor Fco Erivano Cruz, n

andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)31990363.

o 120,10

Rua Interventor Francjsco Erivano Cruz, no I20, Centro - CEp: 63 010-015 - luazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: wwwiuazeirodonorte ce.gov.br
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áLh,
s.o oos necunsos oRcluenrÁnps
5,1. A despesa deconente desta licitação conerá à conta da dotação orçamentária constante no quadro abaixo:

órcão Unld, oÍc. Prolcto/Advldâd. Elemento dG Dúpe3!
22 01 09.272.0003.2. 132.0000 33903300

6.0 DA PARTICIP CÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO A PROPOSTA INICIAL

7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sislema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sitio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitagão exigidos neste Edital quando

convocados.

iua Interventor Francisco Erivano Cru?., no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - luazeiro do Norte - CE

6.'1. 0s interessados em participar deste cerlame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras,com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponlveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida

através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 30974600, ou ainda através da Bolsa de Licitaçoes

do Brasil, pelo e-maiÍ q!4t01@!!!99rnpras.com.

6.2. Podeião particlpaidesta l'aitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coleüvo, em comandita simples, em comandita por açÕes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associ4ões, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas 
. 
neste País,

cadastrados ou não no Cadmto de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Noíe, e que

satisfaçam a todas as condiçóes da legislação em vigore deste edital'

6,3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de Íato impeditivo de sua habilitaçá:.

6.i. poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa fisica e jurídica idônea cuja natureza seja

compativel com o objeto licitado.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 1'1.488/2007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o preyisto na Lei Complementar n' '12312006, em seu Capitulo V - D0

ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006'

6,7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7.1. É vedada a participaçáo de pessoa Íisica e juridica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que sela sua constituiçâo;

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios coüstas e/ou prepostos com procuração;

6.7,4. eue essam em estado de insolvência civil, sob processo de Íalência, concordata, recuperação judicial

ou extraludicial, dissolução, fusã0, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitaçáo e impedidas de conlratar com a Administração;

6.7.7. Deciaradas inidôneas pela Adminiskação Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condiçâo;
6.7.8.'Servidor público ou empresas cuios dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro tecnico

sejam funcionáiios ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contralo social não inclua o objeto desta licitaçã0.

Fone: (88)3199-0363 - €-mail:cpl@juazeiro.ce gov,br - Site: www.iuazelrodonorte'ce qov br
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7.'1.1. Com relação à oroposta inicial, basta que esta seja @, com a

descriçâo do objeto ofertado e seus respectivos preços/taxa, até a data e o horário estabelecidos para abertura

da sessâo pública, não sendo rio o envio da orooosta iniclal do em xo.como arouivo dioitali an0

Rua Interventor Francisco EÍivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - luazeiro do Norte - CE

âr4c\

7.1.2. Para os serviços constará no formulário de proposta (Anexo ll do Edital) uma estimativa máxima de valor

a ser gasto, sobre o qual incidirá o percentual a ser ofertado como taxa de administraçã0, que deverá ser

expresso na plataforma como numeral, pelo simples fato de não se lançar percentual no campo desÍnado ao

valor.

7.1.3, Considerando que o sistema onde será realizado o presente certame nâo adota, como critério de

julgamento, o menor percenfual em relação a taxa de administração, o licitante cotará este percentual como se

fosie um numeral/algarismo, tomando por base o percentual que constará como valor de referência da própria

plalaforma onJine.

7.1.4. O percentual, que constará na plataforma como sendo um numeral para o valor de referência, estará

tÍanscrito com duas casas decimais após a vírgula, na forma exemplificada abaixo:

7.'1.4.1 Exemolo: Valor/Percentual de Referência - Caso a Taxa de Administração seja de 5,00% (cinco por

cento), n'a gataforma estará transcrito na seguinte forma - 5,00 (cinco virgula zerc, zero).

7.'1.S. Ao cadaskar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a'Descrição Detalhada do Objeto

Oíertado-, devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o obieto

licitado.

7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado

necessariamente o seguinte:

a) lndicação no(s) lotejs) da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo- com o disposto

nô meÍo r - ienruo óe REFERÊNiA dese Êditat, devendo ser indicada a MARCA PRÔPRh dos itens

propostos e, neste campo, quando se tratar de prestação de serviço, inserir o termo fggpglg{gl! para que

seja preservado o sigilo do proponente;

b)'percentualda taxãde administração ofertada para o gerenciamento dos serviços, o qual, em hipÓtese alguma'

poderá vir zerado ou negativo;

c) prazo de validade dJproposta, que nâo poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;
2.3. O ticitánte deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz

jus ao tratamento diferenciado da Lei Óomplementar n" '123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

âa Lei no 11.488, de 2007, no ato do encamlnhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponivel no sistema eletrônico bllcompras.com.
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçóes no sistema eletrÔnico durante a sessão pÚblica do Pregá0,

ficando responsável pelo ônui deconente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7.4.1. õ [citante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica (bllcompras.com)

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqu.eio de acesso.

7.5. ós Ícitantes somente poàerão retirar ou substituk as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário

de abertura da sessão pública.

7.S.'1. A desistência de propsta somente poderá ocoíTer até o horário de abertura da sessão pública (em

conÍormidade com o dispostô no Art. 18, § 40, da lnstruÉo Normativa SEGES/ME no 73/2022 c/c entendimento

do Tribunal de Contas da União - TCU, Acódão no 2132021).
7,6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçâo entre as proposlas apresentadas,

o que somente ocorerá após a fase de envio de lances.

7.7. Será vedada a identifcaçâo do licitante.

7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compÔem a proposta dos licitanles

convocados pa[a apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.

7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos- previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos

itens/prestação de serviç0.

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@iuazeiro,ce gov.br - Site: www.iuazeirodonorte ce'gov br
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7.10. 0s percentuais ofertados como taxa de administraçáo, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob

alegação de eno, omissão ou qualquer outro pretexto, nâo podendo virem, em hipótese alguma, zerados ou

negaüvos.

8.0. DA ABERTU E CLASSIFICACÃO DAS PRO AS tNlCtAtS

8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verific4ões, avaliando a aceitabilidade

destas, Caso ocona alguma desclassificaçã0, esta deverá ser fundamentada e registada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. Êara os serviços, constará no formulário de proposta (Anexo ll do Edital) uma estimativa máxima de valor

a ser gasto, sobre o qual incidirá o percentual a ser ofertado como laxa de administraçã0, que deverá ser

expresso na plataforma como numeral, pelo simples fato de não se lançar percentual no campo destinado ao

valor, na forma explicitada no item 7 do Edital.

8.3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

b.4. Na elaboração da proposta, o percentual da taxa d-e administração ofertado pderá ultrapassar o limite

máximo discriminado no Anexo I - iERMO DE REFERÊNCA presente nos autos do processo em epígrafe;

entretanto, na fase de lances, o lance final deveÉ atingir percentual igual ou inferior ao limite máximo constante

no Termo de Referência, não podendo, em hipótese alguma, ser zerado ou negativo. Caso o lote-cotado seja

composto de itens, o percentual da taxa de administração previsto para o item deverá ser igual ou inÍerior àquele

limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante, que cotou na proposta escrita a- Menor Taxa de

Administraçã0, devãrá reduzi-la a um percentual igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência.

8,5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem atribuídos

valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8.5.1 Serâo também desclassificadas as propostas que:

8.5.1.1 - Forem elaboradas em desmordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de difcultar o julgamento; que se

opónham â qualquer dispositivõ legal vigente, mormente no que tange aos aspectos Úibutários; ou que

contenha preps excessivos ou manifestamente inexequiveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou

com valoizeio e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identiÍicação do licitante.

8,S.,l.2 -'Que apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus percenluais

ofertados para a taxa de adminiskação supeiiores ao previsto no Anexo I (Termo de RefeÉncia).

8.6. A não desclassificação da propôsta não impede o seu julgamento definitivo em senÚdo contrário, levado a

eÍeito na fase de aceitação.

8.7. O sistema disponibilizará camp próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

9,0. DA ETAPA DE LANCES
glrc(4 pregoei'o(a) daráÍÍcio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3'3, quando, entá0, os

ticitanüj iodãrao dn'caminhar lances que deverâo ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
g.Z. paraefeito de lances, será considerado o percentual da taxa de administração constante no Anexo l-
Termo de Referência.
g2.1. Levando em conta que o sistema on-line onde será realizado o presente certame não adota, como critério

de julgamento, o menor percentual em relação a taxa de adminiskação, o licitante ofertará este percentual,

atrávãs de lances, como'se fosse um numeiaUalgarismo, tomando por base o percentual que constará como

valor de referência da própria plataforma.

Rua InterventoÍ FÍancisco Erivano Ctuz, no 120, CentIo - CEP

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce,gov.br - Si

: 63,010-015 - Juazeiro do Norte - CE

te: www.juazeirodonorte.ce.qov.br
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9.2.2. Como informado no item 7 deste Edital, o percentual, que constará na plataforma como sendo um nume

para o valor de referência, estará transcrito com duas casas decimais após a vlrgula, na forma exemplificada a

seguir:

9.2.2.1. Exemplo: Valor/Percentual de ReÍerência - Caso a Taxa de Adminiskação seja de 5,00% (cinco

por cento), na plataforma 6stará transcdto na seguinte forma - 5,00 (clnco vÍrgula zero, zero)'

9.2.3. Na etapa de oÍerta de lances, o lance final deverá atingk percentual igual ou inferior ao limite máximo

constante no Anexo l- Termo de Referência, não sendo permitido, em hipótese alguma, que sejam

apresentados lances com percentuais de taxa de administração zerados ou negativos, podendo oconer lances

com diferença mlnima de 0,01%, (zero vkgula zero um por cento), na forma exempliÍicada abaixo:

9.2.3.1.Exemplo:Lanceí=4,99; Lance2=4,98; Lance3=4,95; Lance4=4,83; Lance5=4,57,(Tal

exemplo confrgura.,se simp,esmenÍe em una suposição frctícia de uma fasê de /ancês, apenas para norlear os

inÍeíessados em p aiicipar do presente reiamel

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Cenuo - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

9.2.4. Os lances, embora sejam com base no percentual da taxa de administração a ser ofertado, deverão ser

inseridos na plataforma on-line como sendo um numeral, com duas casas decimais após a vkgula, pelo simples

fato de que a referida plataforma não adota, como critério de julgamento, o menor percentual em relaçáo a taxa

de administraçã0.

9.2.5. Caso não Seia realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposla a Menor Taxa de

Administração deverâ reduzi-la a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de ReÍerência.

9.2.6. Os fiôitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sislema, ainda que este seja maior que o menor lance já oÍertado por oulro licitante.

g.2,7. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que Íor recebido e registrado em primeiro

lugar.

S.á.g. SO poderá haver empate enlre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.
g.3. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos

após sua oÍerta, na hipótese de lance inmnsislente ou inexequlvel.

9.3.1 A exclusão do lance somente poderá oconer na Etapa ÀBEntR e TEMPO RANDÔMICO.

g.4. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identiÍicará o autor dos lances ao(a) pregoeko(a) nem aos demais paíicipantes,

g.S. No ãaso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no deconer da etapa competiüva, o sistema

poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem

prejulzos dos atos realizados.

b.S.t . euanOo a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do fato aos participantes, no sltio eletrônico uülizado para a divulgaçã0.

9.5,2. Cabeiá ao licitante à responsabilidade por qualquer Ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9.6. O modo de diiputa ãdotado paia este certame será o "EEEISEESü4", nos termosdo Art. 56, da

Lei Federal no 14.13312021, Ao fut. ZZ, inciso ll e do Art. 24, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 73D022'

observados os seguintes termos:

9.6.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de lEGgi!zO-O!!g!99.
9.6.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transmrriào o periodo de até í0 (dez) mlnutos, aleatoriamenle determinado, a Íecepção de lances

será automalicamente encenada,

9,6.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ató l0 minutos), o sistema abrirá

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiío.ce.gov.br - Site: www.iuazeirodonorte'ce gov br
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a opoíunidade para que o autor da oferla de valor mais baixo e os autores das ofertas om valores até 10%

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até §lSi4ggl-trinulgC, que será

sigiloso até o encenamento deste prazo.

9.6.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá oplar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance.

9,6.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que tÍata o item 9.5,3, os aulores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance

Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo.

g.6.5. Encenados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme

disposto no § 20 do arl.22,da lnslrução Normativa SEGESNEno7312022.
g.ô.6. Definido o resultado do !ulgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas com o

primeiro colocado, conÍorme previsão do Art. 6'1, da Lei no 14.13312021 .

b.7. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os peÍcentuais da taxa de administração da

primeiia cotüaaa,'se esta for eàpresa de maior porle, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de

ãpficar-se o disposto nos artigos 4+ e +S, Oa Lei Complementar n0 123/2006, regulamentada pelo Decreto no

85382015.
9.8. Nessas condiçôes, as propstas de microempresas e empÍesas de pequeno porte que se encontrarem

com pÍeço de atâ 5% (cinco por cento) acima da melhor proposla, ou melhor, lance serão consideradas

empaiadâs com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

g.g. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeka colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlâdos peblistema, contados apos a comunicação automática para tanto'

9.10. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocádas as demais liciiantes (ME ou EPP) que se .encontÍem 
naquele intervalo

ã. SV"iiin.o por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercicio do mesmo direito, no prazo eslabelecido

no item anterior.
gf i. úo caso Oe equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porle

que se encontÍem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entÍe elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
g.12. Em óaso de empate entre dúas ou mais pÍopostas, após encenadas todas as etapas lÍanscritas acima,

serão utilizados os criiérios de desempate previstos no art. 60 da Lei no 14.'133, de 202'1.

í0.0 pA NEGOCACÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARBEMATANTE
sdasessãopública,o(a).Pregoeiro(a),poderánegociar

.ónOiço.r mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsáo do Art. 61, da Lei no 14'13312021.

10.2. Na hipótese dá proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço má1imo definido para a

cónlrataçao, o(a) pregoeiio(a) poderá negociar condÇÕqlmais vantajosas, após deÍinido o resultado do

lutgamerito, noà ieimoi oo Rrt. Oo oa lnstrução Normativa SEGES/ME n0 7312022'

t-ú. Ànegociaçao será realizada por meiodo sistema e poderá_ser acompanhada pelos demais licitantes.

tó.+. OuaiOo o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassiÍicado em razão de sua proposta

pãrrrn*óir.i.. do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser Íeita com os demais

iicitantes classificados, exâusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida

nô § Z. Oo arl.22, ou, em caso de propostas intermediáriasempatadas, se-rão--utilizados os critérios de

desãmpate detinidos no aÍt. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES NE no 7312022'
,10.S. ionclulda a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessâo pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contratação.

ió.A ôtnl pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo.de 2. (duas) horas,

.i.i*úàár'nt por màiô Oo sistema, envie a proposta adequada ao último lance oÍertado, após a negociação
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realizada, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.7. É facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada Íeita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.8. A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sítio eletrônico

http://bllcompras.com, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acanetará a desclassificação doproponente,

sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classiícaçã0, sem

prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei no 14.13312021.

iO.b. &Os a núociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e iulgamento da proposta.

rt.O Ol pneSenUCÃO e OO .tULOmenrO oXSt pnOpOSr«St pe fneCO§.r,NA-t§tjíl A foposta ftral deverá ser anexada exclusivamente por meio da plataforma eletrÔnica, com os preços

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de proposta de preços) deste edital, assinada

p'elo representante legal do licitante, em linguagem clara e-concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com

ãs espàcificaçôes têc-nicas, quantitativos, divendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do servip

e demais informações relativas ao produto/serviço ofertado.

1.1.2. prazo de vaiidade não inferior a 60 dias, contados a partir da data da sua emissã0.

t 1.ã. O Ícitante não poderá cotar proposta com quantitativo de ilens divergentes dos contidos no respectivo

lote.

11.4. Na cotação do prEo unitário não será admitido o fracionamento do centavo'

f f .S. ruos preóos proposíos já estarao incluldas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes

à entrega do objeto.
,11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

rrp"gãOoi ã r.ima gozará dos privilégios fiicais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,

ààü.não . piopo.fa apõsentar exequibifiãade no aspecto tributário e suleitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econÔmico.

i f.Z. nó0. a apresentagão da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possiveis sanções

administativas, observado o devido processo legal.

t i.g. lni.i.da a fase de julgamento, 
'01a1 

pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classiÍicado em

prir.iã ruóár aúnoe ds 
-mndi@es 

àó particip+'ao no cerlame, conforme previsto no art. 14 da Lei n0

\qi$nOZ\,especialmente quairto a exiitencid dá sanção que impEa a paíicipagão no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadaslros:

a)SICAF;
Ui ó.à6iro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https//www.portaldatransparencia.gov.br/sancoesheis); e. 
.

à)óaJastro úacOnat de Empresas-Punidas - CNEP, mantido pela Controladoí+Geral da União (https//www'

poÍtaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

i 1.9. A consulta aos càdastros será realizada em nome da empresa licilante e de seu socio maloritário'
,l1.10. Constalada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassiÍicado, por falta de condição de

paíicipaçá0.
i t.t t. Cáso oUservada a inexistência de sanções impediüvas da participaçã0, será iniciado o procedimento de

julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.

ii.l2.parajutgamento or. p*iúit r rãrá adotado o critério de MEN9R TAXA DE ADMINISTRAçÃo,

observado o estabelecido nas condigões definidas neste edital e o disposto no Termo de RefeÍência que norteia

ãiontrãt.çao, sempre buscando alóançar a maior vantajosidade, quando serão desclassiÍicadas as propostas

que:

11.12.'1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condiçoes ilegais;

11.12.2. Não obedecerem às especificaçÔes técnicas contidas no Termo de ReÍerência;

1 I .12.3. Apresentarem preços manifeótamente inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo

deÍinido para a contratação;
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'l í .í 2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstada, quando exigido pela Administração;

1 1 .12.5, Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável,
1 1 .12.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administraçâ0, independentemente

do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletônica.
11.13. Será considerado indicio de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/I|E no 7312022.

11.14. A inexequiÚilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)

pregoeiro(a), que venha a comprovar:
'11.14.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

I 1.14.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicar o vulto da oferta.

11.15. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser eÍetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

1 1.1b. Toda desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada na plalaforma eletrônica.
,li.27, 

Se a proposta de mãior desconlo não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classificaçá0, verifcando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração

de uma proposta que atenda a este edital,

í2.0 DA FASE DE HABILITACÃO

i 2.'l . Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes:

12.1.1 - Habilitacão Jurídica:

5T

a) Ato constitutivo, eslatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

iomercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Registro comercial e seus aditivós, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercicio:

dj Decréto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

áio Oà registro ou autoiização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir;

12.1.2 . Qualificacão Técnica:

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas,

ql,..tiOáà.r . pr..or óom o ôoieto da liciiação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)luridica(s) de direito público ou privado;

a.t) gm sàáà Oe'Oiligênàiá, poderao ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o

qué está sendo aÍirúado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

12.1.3 - ularidade Fi . Social e Tra lhista:

a) Prova de inscrição no Cadaslro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

Uj prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estaduale/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o obieto contratual;

c) Prova de regularidade peranle a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
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e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Jusüça do Trabalho;

há menos de dois anos;

b) Certidão negativa de Íeitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

12.1.4 . Qualificacão nômico-fin nceira:

a) Balanço patimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstragÔes contábeis dos 2 (dois)

últimos exerc'rcios sociais;

á.ii Á Oo.rrent.ção exigida acima estará restrita ao úlÍmo exercicio social, no caso de empresas consliluídas

12.1 - Decla

a) Declaração de que suas propostas econÔmicas compreendem a integralidade dos custos para.atendimento

Obs direi6ó trabatnistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

.ãnr.nçúi .àf.tivas de hÜaho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas;

[ló*rrráao .ritida pela licitante de que nâo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

«í.rátrol .iror àrn traüaho notumo, pélgo.o ô, inufrbrg e m€nores de 16 (dezesseis) 4199.-9m qualquer

irabaltro, satvo na condição Oe aprénd;iz a-partir de í4 (quatoze) anos, nos termos do inciso )fiXlll' do Art 70

da Constituição Federal;

c) Declaraçáo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍciência e para reabilitado

dâ previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas especiícas..

ãio.áááiaó à. que atendem aos requiiitos de habilitaçâo, e que responderá pela veracidade das inÍormaçoes

prestadas, na forma da lei.

12.2, Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no póprio documento, da.mesma forma

qr. nao .ãn.t p"visão em legislação específica, deveÍão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias'

dóntroo, da daia da realizaçãó Jàiúimçào ou, se emitidos por ptazo indeterminado, conforme legislação do

órgão expedidor. . , --_-_-..^-:-^ .,. .

iZ]ál, Êü, .*.luidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de inscriçoes'

iã.ã. Otrl licitante(s) vencedo(es) 
' 

deverá1â0.1 . encaminhar/anexar, exclusivamente, junto a

pr.ütor.àir.tronica bilcomoras.com, e'nr Íormam àigitat, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ãü. iôriãtãçã. àotal@(ãi p-ot meio do sistema eletrgnico, no prazo de 4Íd@Lhs1p' podendo ser

pã-úãJ., óàr iguàr periúo, nai iiiuaçoes elencadas no § 30 do art. 29, da lnskuçáo Normativa SEGES/ME

No 73, de 30 de setembro de 2022.

t Z.+, ôs rcitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentaçãn de habilitaçã0, ainda

qr. t àã áúrrà 
"strição 

de regularidade Íiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar

n" 123i2006.
iZ.S. À nao apresenlaçáo dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio da

pÉútorma etettOnica bílcompras.com, dentro do prazo estipulado no item 12'3, assim como o desatendimento

;;ür ã.; ;qrÉit r a. Êru'ft.ça., estipuhdbs acima, acarretará na inabilitacã9/descl?ssificacão do

il;"#rÉ,-r.;igóonvocado ó r.imnt subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de

ãiàJ.inC.iá, ... prejuizo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei no 14.13312021.

13,0 prsPoslcÕEs soBRE A APLICACÂq D4 LEI C9IIPLEUENTAR í2312006

ista da microempresa' da-empresa. de pequeno

póné oú Oa.*p.rativa que se enqua]dre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 1 1 .488/2007, será assegurado
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o prazo de 5 Ícinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual periodo, conforme dispÕe a Lei Complementar no

123t2006.

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o linal do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuizo das sanções cablveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14, DOS PEDI DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO ónro
'14.1. 0s pedidos de esclarecimentos referentes ao pÍesente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3_(!Éd_d!gú!g!C anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio da plataforma bllcomoras,com.
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identiÍicar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informaçpes para contato (endereço completo, teleÍone e e-mail).

143. Os esclarecimentos sertu prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, pela plataforma eleÚÔnica aos

interessados.\'/ 'r4.4. Até 3 tuês) as úteis antes da data fxada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio da plataforma

15. DOS RECURSOS ADMINIST s
postas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,

art. 165, da Lei no 14.133, de 2021.

ser maniÍestada imediatamente, sob pena de
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bllcompras,com,
lffiitriãa a petição contra o ato convocatório, a decisáo será comunicada aos interessados, akavés da

plataforma eletrônica.

i4.6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

Íizessem parte, vinculando a Adminislração e os licitantes.
'14.7. Deferida a impugnaçáo contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do

certame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial.

í4.8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas Íora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

t4.g. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.
,14.9,1 

. A concãssâo de efeiio suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo.

tn.i0. R reiposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de até 3 (tÍês) dias úteis, limitado ao úlümo dia Útil anterior à data de abertura do certame.

15.1 . A interposição de recurso referente ao julgamento das pro

à anulação ou revogação da licitação obseÍvará o disposto no

15.2. Declarado o vencedor, a intençâo de recorrer deverá

preclusã0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

âpresentação das razÕes por escrito, exclusivamente por meio eletrÔnico, aúavés da plataforma

bllcompras.com.
tSZ.t. Os Oernais licitantes ficaÉo desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recoffente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

1S.3. Náo serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não idenüficado no processo licitatório para responder pelo proponente

'15=.4. A ausência de manifeslação imediata do licitante quanto à intenção de reconer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.

i5.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetÍvels de aproveitamento.

'15.6, 0 recurso será dkigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (fês) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recuÍ§o para a
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auloridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimenlo

dos autos.

15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da

plataforma b!!§gmpIq@.

,I6. DAS INFRACÔESADMINISTRATIVAS E SANCÔES

161, Comete infráçáo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não enlregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o ceíame;

16.1.2. Salvo em de'corrência de fato superveniente devidamente justificado, náo mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apÓs a negociação;

bi Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amoska, quando for o caso;

ei Apresentar proposta em desacordo com as especificaçôes do edital;

tb.t'.g. Uao ceieUiar o conlrato ou nfu entregar a documentação exigida para a conkataçã0, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

i6.1,3.'1. R..ur.nse, sem justificativa, a assinar o conüato ou, quando for o caso. a ata deregisto de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o insfumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçãgj

iO.i.n. epresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

16,1 .5. Fraudar a licitação;

lO.t.ó. Cômportar-se d'e modo inidôneo ou cometer Íraude de qualqueÍ natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no iulgamento;

cj Apresentar amoska falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

1'6,1'.7. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar o§ objetivos da licitaçâo;

16.1,8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.0 12.846, de 20'13'

í6.2. Com fulcro na Lei n; 14.133, de2021,a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes san@es, sem preiuizo das responsabilidades civil e criminal:

16.2.1 , Advertência;
'16.2.2. Multa;

16.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e;

tó.i.1. Odcnraçao de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

dà puniçao ou áté que sela promovidã sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

16.3.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida;

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16,3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.3,5. A implantação ou o'aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÔes dos

órgãos de controle.

1614. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do conkato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial

t6.l.t. para as infraçÔeà preristas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1 .3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado.

16.4.2. Para as infraÇões previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1 .7 e 16.1'8, a multa será de 15% a 30%

do valor do contrato licitado.

ió.S. Àr sançOes de advertência, impedimento de licitar e conlratar e declaraçáo de inidoneidade paÍa licitar

Rua Interventoí FÍancisco Erivano Ctuz, no t20,
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro,

Centro - CEP; 63.010-015 - Juazeiro do Norte * CE

ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce,gov bÍ
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ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de mulla.

16.6. Na apl'rcação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

16.7. A sanção de impedimento de liiitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência.das infraçoes

administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da AdministÍaçâo PÚblica direta

à indireta do entiÍederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de- 3 (três) anos'
,|6.8. poderá ser aplicada ao responsável a sançâo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar' em

Oãcônência àa pÉiica das infraçàes dispostas nós itens 16.1.4, 16.1 .5, 16.1.6, 16.1 ,7 e '16.'1.8, bem como pelas

ú-fr;iõ.r aOmiriistrativas previsias nos itens 16.'1.1, 16.1.2 e '16.1.3 que iustifiquem a imposição de penalidade

.áir-gáã qr., ranção de impedimento de licitar e ontratar, cuia duração obseÍvará o prazo previsto no arl,

156, §50, da Lein.o 14.13312021.

fó*i.i 
"trt. 

iniustificada do adiudicatário em assinaÍ o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar

ou ietirar o instrumento equivaÉnb no pÍazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16 1 31 ,

caracterizará o descumprimento total da àbrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à. imediata perda

da qarantia de proposta em favor do órgâo o-u entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos

tenios do art. ns, §1" da lN SEGES/tvtE n.o73,de2022.

iã.f 0. ,q ,prrrçáõde responsabilidade relac;ronada às sanções de impedimento de licitar e contÍatar e de

declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

á serconduzido porcomissa'o cúfosh por 2 (dois)ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

ilffi;tild; avatiará fatos e circunstànàias âonhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para' no

pir. àã r s (qüinze) oias úteis, mntado da data de sua intimaçã0, apresentar deÍesa escrita e especificar as

provas que pretenda Produzk.
16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação las s.an-C!Ldq advertência' multa e

irp.âm.nto O. licitar e cónfaiai contàào da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

óiãrriú.ãà.óira. róconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

[à, srã Ãotirrçao à autoridaàe superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

iO.t1. CaUera a apresentação àe fedido de reconsideraçáo da aplicação da sanção de.declaração de

inidoneidade para licitar ou contratai no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçâo' e

decidido no piazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

ió.f à, ó r..r"o . o pedido de ieionsideraçáo teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

ió.rq. Á ápii..çao das sançoãs previstas'neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparação integral dos danos causados,

17. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGAÇÃg

@habilitaçãoeexauridososrecurSosadminislrativos'0pr0cess0
ticiiatorió será encaminhado d a-utorlOade superior para adludicar o obieto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art. 71 , da Lei n0 14. 133' de 2021 '

i7:l O úrár O. origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

il;.;à;; fil.teLsse púbtico dLcorrentes de fato supervenienle devidamente comprovado e mediante

fundamentação escrita.

ii.ã. ôiirtér. g er;nà ala circunsranciada, na qual estarão regisúados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes.

18. DA CONTRATACÂO
lãl -údjrdicatária teÉ o prazo de 5 dla(s) úteie, contados a partir da convocação, .para. 

a assinatura do

.ãnüato. Éit prazo poderá'ser pronogado úma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente iustificado e aceito.

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120, CentÍo -
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í9. DAS DISPOSrCÔES GERAIS

19.1 . O Editale seus anexos estão disponiveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrata$es Públicas (PNCP)

6r,le\
18.2. O contatado estará obígado a manter, durante toda a execução do contÍato, em compatibilidade com as

obrigaçôes por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitaçã0.
,l8.3-. 

§erá facultado à Administraçã0, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceilaÍ ou

não retirar o insúumento equivalente no prazo e nas condÇÕes estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classiÍicaçã0, para a celebração do contrato nas condiçÕes propostas pelo

licitante vencedor.

18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contrataçáo nos termos do item acima, a Administraçá0,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classiÍicaçáo' com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adiudicatário;

18.4.21 Ad,udica; e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem claisiÍicatória, quando Írustrada a negociaÇáo de melhor condição

18.5. A recusa injustificada do adludicatáriô em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instumento

equiraenrc no pizo estabelecidó pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação

áJ.rriO. e o süleitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade licitante.

ig,S. f . I 
"gdtrrnscrita 

acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18.4.1 .

1g.ô. Será fãcuftada à Administração a ôonvocação dos demais licitantes classiÍicados para a contratação de

remanescente, em consequência de rescisão conlÍatual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.

iá.2-. ó..oniOo o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contrataçá0, ficarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

iá.à. Às conOiçOes contratuais'estão definidas no Anexo lV - Minuta do Conlrato, paÍte integrante deste edital.

e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;

19.3. Na contagém dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento.

ió.+. ói pr.ro. .rtabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura

Municipal;

f S.á, Étt licitação não imprta necessariamente em contÍatação, podendo a autoridade competente revogá-

f. poriárà.r dd inrcresse'púOtico, anuláJa por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fu ndamentada;

iõ;.Ef.;rit d, ào(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada à áictarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;
,lg]7. 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favorda ampliação da disputa entre

os inleressados, deide que não comfromelam o interesse da Administraçâ0, o princípio da isonomia, a

Íinalidade e a segurança da contrataçáo;

1g.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeko(a), nos termos da legislação pertinente;

19.9. Os licilantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentaçâo de suas propostas e a

AdÃinistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório;

19.10. Os licitaàtes são responsáveis pela lidelidade e legiümidade das inÍormaçóes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;

1g.11. Caberá ao licitante acompanhar as operaÇÕes no sistema eletrônico, ficando respnsável pelo Ônus

deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaiquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
19.j2. O d...urpiimento de prazos estabelecidos nesle edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não

Rua lnterventor Frôncisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 6
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a)
atendimento às solicitaçÕes/convocaçóes, ensejará DESCLASSIFICAÇÃo ou INABILITAÇÃO;
'1g.13. O desatendimenio de exigênciâs formais não essenciais náo importará o afastamento do licitante, desde

que seja posslvel o aproveitamento do ato, observados os princlpios da isonomia e do interesse público:

ig.l+.'fàOas e quaisquer comunicagões com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da

plataforma elekônica, na "sala virtual" onde acontecerá o cerlame;

ig,ts. fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer inÍormações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob quatqu'ei nipóiese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame;

ió,i0.-ô Oro designado para iulgamento de quaisquer questoes iudiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

20. Dos NEXOS

20.1 . Consütuem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Modelo de Propsta de Preços

ANEXO lll - Modelos de Declaraçoes

ANEXO lV - Minuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 28 de fevereiro de 2025

Fundo Munici

anda
de Despesas

idência Social dos Seryidores de Juazeiro do Norte

Jesus

Rua Interventor Francisco Eíivano Cruz, no 120, Centro -
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

Rua Interventoí Francisco Erivano Cruz, no 120, Ceiltro'CEP: 63 010-015 - luazeiro do Norte - CE
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TERMO DE REFERÊNCIA
b5

1 . OBJETO DA CONTRATAçÃO

í,1 - Contratação de empresâ especializada no agenciamento de viagem, compreendendo os..serviços de

reserva, emisião, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e tenestes no âmbito nacional,

Oài6naáas , suprír as necesiidades do Fundo Municipalde Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações contidas nos anexos deste Edital.

2. DA MODALIDADE DE LICITAçÃO e OO CnÍrÉnlo DE JULGAMENTO

il.pàr"a aquisição deste objeío será adotada a modalidade de licitação denominada PREGAo, em sua

o*. ÉrÉintl-rlrCÀ, a qual obáervará os preceitos de dkeito púb1co e, em especial as disposÇões da Lei

Federal no 14.13312021,ao que determina a Lei Complementar n" 123/2006, Lei Complementar no 14712014 e

outras normas aplicáveis à espécie.

2.2. parao julgamento Oas pápostas será adotado o critério de MENOR TAXA DE ADMINISTRAçÃO,

observando todas as condiçóes definidas no edital e seus anexos'

ii- Á p.p*u nnal para ó1s1 lote(s) não poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s)

peta aOininistraçao, sôb pena de dàichsàiÍicacao, independentemente do valor total do lote'

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

ã.t . ôãrantir a continuidade do Programa de Educaçto Previdenciária da PREVIJUNO, que ê composto por

u, .ónirnto de açÕes de capacitãçã0, qualificaçáo, treinamento e formação especifica^ofertadas aos

Sà*lOàôr, Membros do Comitê de tnvesím'entos e Conselheiros da unidade gestora do RPPS, a respeito de

assuntos relativos à compreensão do direito à previdência social e de seu papel como politica pública, à gestã0,

õãrã.ánçáã.o.trohs ào RPPS nos seus mais variados aspectos. Uma das ações previstas no Programa é

ã participáçao nos congressos, eventos no qual os envolvidos mantenham-se atualizados sobre assuntos

refãciànáOds a area preüdenciária, dandolhes a oportunidade de preparo paÍa que possam desempenhar seu

tàbalho de forma segura, colocando em prática os conhecimentos adquiridos. Tais- congressos ocgÍTem em

àifã"núi frg".. doienitório nácionat, sendo necessária tal contratação para viabilizar os deslocamentos de

forma eÍicaz.

3.2. O PREVIJUNO, como órgão certifcado pelo Pró-Gestão RPPS, da Secretaria de Previdência do Ministério

da previdência Social, necessita realizar o deslocamento do seu corpo técnico, para as mais diversas

üialidades, a fim de participarem de reuniões, Seminários, Congressos, Solenidades e tÍeinamentos

destinados ao aperfeiçoamento profissional e da Gestão;

ãi.'ôinÉúUür,ró póssui um Programa de Educação Previdenciária, composto por um conjunto de açoes de

óalacitaçao, quatificaçã0, treiname-nto e formação eipecílc-a ofertadas aos Servidores, Membros do Comitê de

lnvesümentos'e Cons'elheiros da unidade gesiora do RPPS, a respeito de assunlos relativos à compreensão

àã ãúãito á p"rioência social e de seu papãl coro política pública, à gestã0, governança e controles do RPPS

nos seus mais variados aspectos (gesÉo'de ativos e passivos, gestão de pessoal, beneficios, investimentos,

ãôr..nto, contabilidade, finançaslestruturas internas e externas de controle, dentre outros);

g.i. Uma das açoes previstas no Programa é a participação nos congÍessos, eventos no qual os Servidores,

Membros do Comitê àe lnvestimentoú Conselheiros mantenham-se alualizados sobre assuntos relacionados

ã área previOenciaria, dandolhes a oportunidade de prepaÍo para que possam desempenhar seu trabalho de

rorrà i.grrr, colocando em prática os conhecimentos adquiridos. os congressos também possibilitam a

int ráçáoto. membros de outros RPPS, Gestores Municipais, Membros de Tribunais de Contas, Atuários,

Secrelários e demais participantes;

àS. eàra qre selam viáveisesses deslocamentos, o PREVIJUNO necessita contratar os serviços de reserva,

emissã0, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e tenestres no âmbito nacional, para viagens dos

Servidores, Membios do Comitê de lnvestimentos e Conselheiros ao longo do ano'

Rua Interventor Francisco EÍivano Cruz, no 120, CentIo -
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4. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÁO DA SOLUçÃO it;r " ' 
' Ô4Ô

4.1 . Em regra, o objeto a ser contratado deve ser dividido em tantas parcelas quantas se compÍovarem técnica '
e economiõamente viáveis, procedendese à licitaçâo com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos

àisponiveis no mercado e à'ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. O parcelamento

àá'sotuçao e a regra devendo a liciiaçáo ser realizada por item, sempre que o obleto for divisível, desde que se

,àrf,quà nao havãr prejuizo para o c'onjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a

ampfà participaçao à. Íicit nttt, que embora não diiponham de capacidade para.execuÇão da totalidade do

oúiãm p.5á.irzêlo com relação a itens ou unidades autônomas. lsto posto, opina-se pela divisibilidade da

pÉienÉ 0..*Oa em lotes/grupos, visto que se trata. de contÍatação pala diferentes. Unidades atendidas, e

ã01n irio, itens em quantidld;s diferentes, e ainda, propiciará maior economicidade e ampliaÇão da

competição, sem prejuizo aos aspectos tecnicos.

lZ.'úótrã Oàr.'rpóito ao erincipú Oa Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, individualizar

á õnttáüiao Oo ,tirdido obleto sàUrecanega a Administração Pública e encarece o contrato final' uma vez que

os licitantes possuirm uma marge; de neg-ociação bem mâior pr estarem comercializando uma maior parcela

ii;tri a; objeto ticitado. Dessã Íorma, nã Oiviiao por lote do obieto em tela, há um.grande ganho para a

[orihirú.ça|, na economia de escaia, tendo em vista que. implicaria em aumento de quantitativos e'

consequen'temente,numareduçãodepreçosaserempagospelaAdministraçã0.

5 - DA ESPECIFICAçÃO, QUANTIDADES E VALOR MÁXMO ESTIMADO

á.1 - e ernpreiá a seicontratadà, deverá fomecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

5.2 . O valor máximo admitido para esta contrataçáo é de R$ í00.0í0,00 (cem mil e dez reais), de acordo com

plrqrir* Oâ lráços reatizadas pelo setor de compras do Municipio de Juazeiro do Norte seguindo as

normativas e a legislação vigente.

il . Nil;ã"|g.iio. pãr. Íins de contrataçáo, preços unitários superiores aos valores constantes n0

orçamento acima, independentemente do valor total.

6. DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS E DO RECEBIMENTO

6.1 . A contratada se obrigaã executar os se,iços no regime de execução indireta'

ã.i. nôonr.t Oa ficará-obrigada arcÍazer,aó suas expensas, os serviços que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do Íecebimento não importará a sua aceitação'
'S,l . R nrcáti.agão do conhato se dará por servidor a ser devidamente designado após homologaçáo da

licitação.

S.S .'11ao haverá exigência da garanüa da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n0 14.13312021 
' 
pela

baixa complexidade do objeto.

6,6 - O recebimento dos serviços será eÍetuado nos seguintes termos:
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6.6,í - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçã0, medianle termo detalha

quando verificado o cumprimento das exigências de caÉter técnico, em até 15 dias contados da comunicação

da conclusão pêlo conlratado;

6.6.2 - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

detahaã-o que comprove o atendimento das exigências contratuais, após transcorrido o prazo de observaçá0,

definido no TRP.

6.7 . A empresa vencedora deverá dar a opçáo ao PREVIJUNO da utilização de meios digitais para os

documentos relativos à viagem, como contratos, bilhetes a fim de evitar uso de papel'

6.8. Os serviços a serem prestados pela Contratada compreenderão:

6.g.i. Emisjao de pasiagens, que somente serão autorizadas mediante requisiçÔes emitidas pelo

PREVIJUNO;
6.8.2. Marcaçã0, reserva, remarcação e Cancelamento de passagens aêreas e tenestres nacionais;

6,g.3. prestaôâo de assessorameíto para definição de melhor roteiro, horário, frequência de voos, conexões,

chegadas e saldas de terminais, tarifas promocionais.e reürada dos bilhetes:

6.8.1. Resoluçao de problemas que venham surgk relacionados a passagens e embarques;

ó,à.S. gntt gá dos bilhetes de passagens, inclúsive fora do expediente normal e em sábados, domingos e

Íeriados;

e-,Ci.Íãnt r para a C9NTRATANTE ou à sua disposição, a qualquer momento, em h-orário compreendido

ãniã an X rzii O. segundafeira a sexta-feka, posto de átendimento com funcionários suficientes para atender

pr.rt*rrü ar i.liciüçôes decorrentes dos serviços. Após o horário estipulado, nos f ns de semana e feriados,

ã COnfurmn deveiá indicar ámpregado paraatender os casos excepcionais e urgentes, disponibilizando

à CONTRATANTE, plantáo de telefones fixos e celulares;

ó.g.2. Êfrtr., o .náôsso de passagem respeilando o regulamento das companhias;

6,g.g. Repassar integralmente to-dos os'descontos piomocionais de tarifas reduzidas, concedidos pelas

companhias aéreas e terrestres;

ó.á.í.iói.ã..,r, ...pre que soiicitado peta CONTRATANTE, à comprovagão dos valores vigentes das tarifas

à data da emissão das passagens, por companhias aéreas e lerrestres;

6.8.10. O PREVIJUNO solicitará'ior escrito (e-mail) a reserva da(s) passagem(ns) aéreas ou terrestres'

informando o(s) dado(s) do(s) passageiro(s);

O.A,f f .l p.rili O, soti.itaçàó à agd'cia d'everá inÍormar o valor da(s) passagem(ns) em até 4 (quatro) horas

úteis;

S.ó.f2, O PREVIJUNO emitirá o empenho referente ao valor informado no prazo de alé24 (vinte e quatro)

horas.

7. DA CLASSIFICAçÃO DOS SERVIçOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÂO

7.1 . Os servigos oqãto Oa contrataçãô são classificados como comuns, pois os padrões de desempenho e

qiãrioãád püà, sei ôqetivamente àefinidos poÍ meio de especiÍicações usuais de.mercado. Dessa forma a

ãó.irrtrçaã O.*rá ser iealizada por Pregão EletrÔnico, permitindo que os empenhos e ordens de entrega

à.onúiãÀ.ontor.e necessklade da adriinistração e disponibilidade orçarrentária no decurso do prazo da

vigência contratual.

7."2 . A contratada deverá apresentar comprovação de habilitação luridica,lécnig-a, fscal, social e,trabalhista e

àe qrarúrcaiáó econômico.hnanceka, dentro dailuetes previstos nos arts.66 a 69 da Lei n0 14 133/21.

7.3 - Não será admiüda a subcontratação do obieto contratual.

z.l . úào haverá exigência da garantiâ da contiatação dos artigos 96 e seguintes da Lei n0 14.133/2021, pela

baixa complexidade do obieto.

8 . PRAZO DE VrcÊNCA CONTRATUAL

à.1 . ó futuro Contrato terá vigência de ate lâG!@L1neses, a contar da data de sua assinalura, ou enquanto

ú*on., ,.r*rção dos seúços dentro da vigência do mesmo, na forma do artigo 107 da Lei no 14.133 de

2021.
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0{ {\
9 - DO PAGAMENTO

9,í - Preço
9.'1,í - O valor total esÍmado para a contratação é de R$ 100'010,00 (cem mil dez reais)'
g.i,2. No valor acima estÊlo incluldas todas as despesas ordinárias dketas e indiretas decorrenles da execução

do obleto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e mmerciais

úciOenrcó, taxa de administração, frete, seguro! outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
9.2 - Foma de Pagamento

9.ã.í . O pagamenio será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente

indicados pela contratada.
g.2.2 - Sdá considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9,3. Prazo de Pagamento

ó.ã,t'. ó prô.r.nto será efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

9.3,2. Considera-se oconido o recebimenlo da nota fiscal ou Íatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

9.4 - Condiçóes de Pagamento

9,4.1 - A eáissão da N--ota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,

conforme dispsto neste instrumento.

9.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissâo;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o perlodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

Í)'eventual desiaque do valor de retenções tributárias cabiveis.

ó.4.3 - Havendo erro na apresentaçáô da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

ã.ip6r, o pagamento ficará sobreitado até que a contratada providencie as medidas saneadoras Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-s+á após a comprovaçáo da regularização da situaçã0, não

acanetando qualquer Ônus para a contratante;
g.4.4 - A Notà Fiscal ou Faiura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta onlÉe, mediante consulta aos sÍtios eletrÔnicos oÍiciais ou à

documentação mencionada no art.68 da Lei no 14.133/2021.
g.4.5 - preíiamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidm na contataçâo;

úi lOóntifrca possivel iazão que impãça a participação em licitação, no âmbito do órgáo ou entidade, proibição

dê contÍatar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

9.4,6 - Constatandose a sifuação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por

escrito, para que, no prazo de í(cinco) diaó úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. o prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da conkatante.

g,a.7 - Náo havendo reguiarização ou sendo a deiesa considerada improcedente, a.contÍalante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem cõmo quanio à existência de pagamenlo a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

õ,li - persistinOo a irregularidaide, a conkatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão mntratual

nos autos do processo administativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

Rua Interventor FÍancisco EÍivano CÍuz, no 120, Centro - CEP 63.010-015 - JuazeiÍo do Norte - CE
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g,4.9 - Havendo a eÍetiva execução do objeto, os paganentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contÍato, caso a contratada não regularize sua situação

b.4.í0 - euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.4.10.1 - lndependeniemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos na

fonte os percenfuais estabelecidos na legislação vigente.
g.4.Í,1 - A contratada regularmente optante páo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofrerá a reblnçáo tributária quanto aos impostos e contribui@es abrangidos por aquele regime. No

ãntanto, o pagamento ficará condicionaào à apresentação de comprovação, por meio de documento olicial, de

que faz jus aõ tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

ti.S. - R âteriçao Oa execuçáo contratual para fins de pagamento considerará os seguinles critérios:

ó S.r - ór pàg*entos serão Íeitos sob demanda. Será emiüdo um empenho para cada viagem, mediante a

apresentação dos oÍçamentos detalhados pela empresa vencedora;

ólá2. n rérrn.raçáo total a ser paga à'agência de viagens será referente à taxa para agenciamento da

emissáo da passagem apurada a partir do valor contratado resultante deste procedimento;

õ:i.ã õ;ilàrõar..ôe, aéreá ou tenestre, ,iuntamente com os valores referentes às taxas de embarque e

outras devidas, será palo diretamente à agêncía contralada, que neste caso ficará responsável pelo integral

pagamento da passageú e das taxas para a companhia aérea ou viação tenestre; 
.

b.s14 - O preço das pàssagens aéreas ou terrestres a ser cobrado pela contratada, deverá estar de acordo com

,, trU.t.. pàti..das pela-s companhias aéreas ou agência de viagens terrestres, inclusive em casos de tarifas

promocionàis, nas formas estabelecidas pelos órgãos governamentais reguladores;

9.5.5 - O valor da p.rrrg., orçãd, podeiá ser co-nferid-o com o valor praticado.no site da respectiva companhia

aérea levando-se em õonsideração o mesmo número de voo, data, horários etc. e.caso não es§a em

cónÍormidade ou se apresente superfaturado ou sem o repasse de descontos oferecidos na ocasião pela

ããrpá.t'ià ,er.r, a responsável deverá refazê-lo e/ou prestar todos os esclarecimentos que forem necessários'

10 - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

ió.1 . Responsauiliiar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2. Comunicar à Contratante, no'prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega'

os motivos que impossibilitem o cumpÍimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10,3. Abnder às'delerminações regulares emitbas pelo fiscal ou gestordo contrato ou autoridade superior

lrrr rsz,-rr, oá Lei no 
,l4.133;de 202i)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicilados;

iO.l . n pârar, corrigir, remover, reconsiruir ou substitrir, às.suas expensas, no total ou em parte, no prazg

fixado pel'o Íiscal do-contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vicios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

iO.i . nãipon.rUilizàr-se pelos vicios e danos-deconentes da execução do obieto, bem como por todo e

qràfqrrr Oáú úrsado à Administraçâo ou tercekos, nâo reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento da execução contâtual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

10.6 . Entregar ao seior responsável pela fiscalização do contato, ,iunto com a Nota Fiscal para fins de

págiútó,;r seguintes documentosi 1) prova de-regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

õãiiunrã 
"i.tiu, 

aõs tributos federais e à bivida Ativa dá Uniao; 3) certidões que comprovem a regularidade

pàránt . Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidáo de

ilegularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

iO.}-. À.rponraUilizar-se pelo cumprimento ie todas as obrigações.trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não lransfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o obieto do contrato;

10,g . Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;
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,t0.9 - Paralisar, por determinação da Confatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boá técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

í0,í0 . Manter durante toda a vigência do mntrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;

í0.i1 - óumprir,-durante todo o périodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com'detciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçâo (art, í'16, da Lei no 14.133, de 202í);

10,i2. bomprovar a rãserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado.pelo Íiscal do contrato,

cóm a inOicàçao dos empregadoslue preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo Único, da Lei n0

'14.133, de 2021);

i0.13 -Guardar iigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contÍato:

10,í4 . Arcar com- o ônus deconente de evôntual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

ãoípfr*ntif*, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório. para. o.atendimento do

àUieio O. contt táçã0, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no art. 124, ll, d, da Lei n0 14 133'

de2021;
iõ.is. órrprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

10.'16 .'Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

áu.úi.rnio ã.r i6rtülri Oo contÍato, fomecendo os matêriais, equipamentos, fenamentas e utensÍlios

àórãná.00., cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13'709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes parã proteção de dados pessoais a que lenha acesso por força da execução

do futuro contrato;

io.íg. Conduzir os lÍabalhos com estrita observância às normas da legislaçâo pertinente, cumprindo as

determinaçÕes dos Poderes Públicos;

11 . OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

it.t . Éxisir ô cumprimento de todas as obriga@es assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

contrato;

í1,2. Receber o ob1eto no prazo e condiçpes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contrato;
1i.3 . Nôüficar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeçoes verificadas no objeto Íornecido,

para que seja por ele subsütuldo, reparado ou-conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

i i.l -I.*,'pri,n.r e Íiscalizar a execução do futurdcontrato e o cumprimento das obrigaçÔes pela Contratada;

íi.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçâo

Oo oUiõro, fara eÍeito àe quidaçao e pagamento, quando.houver conlrovérsia sobre a execução do objeto,

quanó à dimensao, qualidade e quantidade, conforme Art. '143, da Lei no 14'13312021:

iiS. gf.iu4 o p.gahenb à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no pÍazo, forma

e condições estabeiecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;

11,7 - Aolicar à Contratada as sançÕes previstas na lei e no futuro Contrato;

ii.à -óiántinà, o Ôrgão compeiente para adoção das medidas cablveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;

ii.g.'Êrpfiãit r.nte emitir decisão sobre todas as solicitações e reclama@es relacionadas à execução do

Contrato,iessalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do aluste;

íí.9.i . A Administraçao telá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do rquerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada;
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11.,10 - Responder eventuais pedklos de reeslabelecimento do equilibrio econÔmiceÍinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

11,íí . A Administração náo responderá por quaiquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do conlrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de aio da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

12. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO
,t2,í . A gestao e fiscalização d-o contrato será exercida por representante da administraçã0, formalmente

Oásignadõ pàfo(a) ordenadó(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com

uiri.i a p.hoçàó das medidas'necessárias a fielexecuçâo das condiçoes previstas no.instrumenh contralual.

i2.2. A fiscaliiação da contratação será exercida por represenlante da administração, formalmente designado

pãto(a) orOenaOor(a) de despesás, ou pessoa Íisica ou iurldica contratada, com as atribuições de subsidiar ou

ãssiiiii o gestor Oô áontrato, de acordo com estabelecido no art, 1 17 da lei 14.133 de 2021 .

12.3 . O õontrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

nã,,.r O, lei n" 14.,133, de2O2i,e cada parte respoúrá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

ii,l . g, caso de impedimento, ordem de paralisagão ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

sãia prorrogaOo automaricamente pelo tempo coneópondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples

apostila.
í1.5 - As comunicaÇoes enfre o órgão ou entidade e a conttatada devem ser realizadas por escrito sempÍe que

o ãú exlgirtat tormâidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse ftm.

iz.ã.óõúaà ou .ntidade poderá convocar representanteta empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato

iá,i. n.r*rçao do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato' ou pelos

respectivos substitutos (Lei no'14.133, de 2021, aÍt. 117, caput)'

i2,8 . O fiscal do contÍato acompanhaiá a execução do contrato, para que seiam cumpridas hdas as condições

estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a AdminisÚaçá0.

i2.8.1 - O Íiscal do contrato ànoiará nã hittóti.o de gerenciamento do contrato todas as oconências

relacionadas à execuçáo do mesmo, com a descrição do qúe for necessário para a regularização das faltas ou

dos deÍeitos observados.

iàb: - úentincada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal do contrato emiürá notiÍicaçoes para a

coneçãn da execução do contrato, determinando prazo para o feito'

ià.g.i - O f|scaf inórmará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisáo ou adoçáo

de medidas que ultrapassem suã ãompetência, para queadote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

caso.
Í2.g.4 - No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Íscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contÍato'

iZ,g - O gestor do contrato acompa-nhará os registros realizados pelo(s).Íiscal(is) Oo 
99nt1]0, 

dê todas as

oconências relacionadas a .*ãàüçao do confàio e as medidas adotada, informando, se for o caso' à

autoridade superior àquelas que ultrapmsarem a sua competência'

ià.tO - O nr.à Oo contrato veriÍicará â manutenção das condiçoes de habilitaçáo da contÍatada, acompanhaÍá

o àmpentro, o pagamento, as garantias, as gíosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

soliciiando quaiiqúr documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

12,10.1 - baso oconam descumprimento dai obrigaçoes contratuais, o fiscal do contrato atuará

tr.p.rtir.*nta na soluçáo do proülema, reportando aó gestor do contrato para que tome as providências

cabiveis, quando ultrapmsar a sua competência.

ti,tt - ô'gestor do contrato coordenaiá a atualizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato, ótendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem

á;;.*i;;/*rpra, do registó de oconências, das áteraçÕes e das prorrogações contraluais, elaborando

Rua Interventor Francisco Eíivano Cruz, no 120, Centro -
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w
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento'da

flnalidade da administraçã0.

12.11.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatÓrio de riscos eventuais.

12.11:2 - O gestor do contralo emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto

ao cumprimãnto de obrigaçÕes assumidas pela contratada, com mençáo ao seu desempenho.na execução

conúatual, baseado noslnáicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de alesto de cumprimento de obrigações.

12.11.1 - O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçáo de processo administrativo de

responsabifizãção para Íins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei'no 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

12.,12 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual'

12.\3 - Acontratada deverá manter preposto acéito pela Administração para representá-la na execução do

cont[ato.
12.i3.í - A indicação ou a manutenção do prepsto da empresa poderá ser recusada pelo Órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, ôevendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

t3 - DAS PENALIDADES
13,í . Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:

13.1.1 - Deixar de óntregar a documentação exigida para a contrataçâo ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame;

i3,í.2 - Srtro em deconência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competiüva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçôes do edital;

tb.t.g - Uao celebrar o contÍato ou não enlregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ia,t.S.t - Recusar-se, sem lustificativa, a assinar o contrato ou, quando for ocaso a ala de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar olnstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

í3,í,4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a contratação;

13,í.5 - Fraudar o procedimento de contratação;

13.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no iulgamento;
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaçáo de amostras;

13.'1.7 - Praticar atos illcitos com vistas a frustrar os obletivos da contratação;

13,í.E - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.&f6, de 2013;

13,2 - Com fulcro na Lei nô 14.133, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adludicatários as seguintes sançoes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

13.2,1 - Advertência;

13,2.2 - Multa;

13.2,3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

i3.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou conbatar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da puniçâo ou até que seia promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Rua Interventor FÍanGsco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE
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13.3 - Na aplicação das sanções seráo considerados:

13.3.1 - A natureza e a gravidade da inÍração comeüda;

13.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

13,3.3 - As chcunstâncias agravantes ou atenuantes;

í3,3.4 - 0s danos que dela provierem para a Adminiskação Pública;

13.3,5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes dos

órgãos de controle.

í3.4 - A mutta será recolhida em percentual de 0,5% a 3070 incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
'13.4.1 

-Paraas infraçóes previstas nos itens 13.1.1,13.1.2e 13.1.3, a multa será de 0,5o/o à15o/o do valor do

contrato licitado.

13.1.2-Paraas infrações previstas nos itens 13,1.4, 13,1.5, 13.1.6, 13,1.7 e',13.1.8, a multa será de15o/o a

30% do valor do contrato.

í3.S - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa'

iS.O - ú, apiicaçao da sançfo de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação,

i3.7 - A sançáo de impedimento de lióitare contÍatar seÍá aplicada ao responsávelemdecorrência.das infraçÕes

administraüías relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1,3, quando não se justificar a imposiçáo de

pónafiOaOe mais grave, e impedirá o responsável de licitar e conlratar no âmbito da Administração Pública direta

ã indireta do entifedeiativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos'

13.g - poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

OÀconêncià Oa pratica das infrações dispostas nós itens 13.1.4, 13.1'5, 13.'l'6, 13.1 .7 e 13.1.8, bem como pelas

int"ç0.. adminiskaüvas previsias nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1 ,3 que justifiquem a lmposição de penalidade

,áit gá. qr. . ranção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no aÍt.

156, §50, da Lei no 14.13312021.

ta.ó IR iecusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o conúato ou a ata de registro de prEo, ou em aceitar

ou retirar o instrúmento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descÍita no item 131 3.1.'

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o suleitará às penalidades e à imediata perda

àà larantia Oe propostâ em favor do órgâo oú entidad-e promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

terúos do art.45, §40 da lN SEGES/i\,IE no73,de2022.

i3.10 - A apuraçío de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contrataÍ e de

Oectaraçao àe inlOoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissãb composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

iàzo Oe t S Gülnze) dias úteis, mntado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.

i3..tt - Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das san@es de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhaÍá o recurso

ãom sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos aulos.

í3.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçâo da aplicação da sançáo de.declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação' e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

í3.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão fnal da autoridade competente.

13.í4 - A aplicação das sanções previslas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63 010-015 - luazeiro do Norte - CE
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14. DTSPOSçÔES FINAIS

14.1 . Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatÓrio na modalid

,q{
ade

pregão em sua forma eletrônica, conforme rege a lei federal 14.í33 de 2021 e suas alteraçoes, ficando por

.rrã terro, proibido exigir clausulas ou condiçÕes que comprometam, restriniam ou fiustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferencias ou destinagóes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou inelevante para sua especiÍicaçã0.

i4,2. poderá o Município de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado,

í4.3 - O Municipio de Juazeiro do Norte/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre

que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.

ilrl. R anutaçúo Processo não gerà direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art

71 da Lei Federal no. 14.133121.

f l.í. lús a Íase de classificaçÉo das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

deconente de Íato superveniente e aceito pela Administraçã0.

14,6 . Em caso de manifestação de desisiência do fomeiedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

.úiúrça.Oãil assumida(s),'suieitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

óãrãntiã oL pÍoposra, casà iiaiajem favor do órgão ou entidaóe promotora, conÍorme estabelecido no Art. 90'

§ 50, da Lei Federal no 14.1$n021.
il.i . Safi.ntrros que, se alguma situaçã0, não prevista neste lnstÍumento, ocorer, todas as consequências

de sua existência serâo regidas pela Lei Federal no 14.13312021'

15-ORIGEM DOS RECURSOS

iá.t . eráã.p6.s do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos

nas seguintes DotaçÕes Orçamentárias:

ótsão Unld. OÍç Atlvldade de Despes.

22 01 m 272.0003.2.132.0000 33903300

16. DO FORO

16,í - Fica eleito o Foro da Comarc

execução do futuro Contralo que não

Á133U.

Juazeiro do Nortel3É-24 de de2025

.\

de Holanda

Ordenador de DesPesas

Fundo Muni I de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norle

ro do Norte/CE para dirimir os litigios que decorrerem da

compstos pela conciliação, conforme art.92, §10, da Lei n0
a de Juazei

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro -
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS
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PROPOSTA DE PRECOS

7h r)
Ao Municipio de Juazeiro do NorteiCE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal no.

14133n0Y, bem como às cláusulas e condiçoes do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico
no2025.02.28.1.

Declaramos que não oconeu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitação.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com

tributos, impostos, contribuições Íiscais, paraÍiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros,
que incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto

desta contratação.

Assumimos o compromisso de bem e Íielmente executar/fornecer os serviços/produtos especiÍicados no Anexo

l, caso sejamos vencedo(es) do presente Processo de Licitação.

Obieto: Conkatação de empresa especializada no agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de

reserva, emissão, remarcaÉo e cancelamento de passagens aéreas e terrestres no âmbito nacional,

destinadas a suprir as necessidades do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especiÍicaçÕes apresentadas no quadro abaixo:

LOTE 0l - Pa!!!íen! AáÍ0.!

Itom E3poGlficrçao Unid.
Valol

Ertimôdo n3)
TrI! de

Aqonci.menlo
VrloÍ Tolal

1

SôNi@ d€ agenciêínento dô viagom, compreendendo os seNiçe de resela,
flrissão, Írmarcaçáo 6 câncolâÍnEnto de PASSAGENS AÉREáS no áÍnblto

nEclonEl, destinadas a supir as nec€ssiiades do PREVUUNO (valor global

esümado R$ 80.000,00).

SERV

ÍOÍAL:

LOTE 02 - P.!!.oên! TolrortÍo8

Item E!poclflc!Éo Unid.
Valor

Estimâdo (Rl)
Taxa dê

Agonciamonto
ValorTotsl

I

SeNiço d6 âgônclamento de vlagem, compleeídondo os seryiçG de rcserya,

emlssáo, remarcaçáo e cancelam6nto do PASSÂGENS TERRESÍRES no âmbito

nacional, d€§tinadas a suprir as necessidades do PREVUUNO (valor global

estimado R0 20.000,00).

SERV

ToTALI

O valor total da proposta é de R$

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

TDENTTF|CAÇÃO DA EMPRESA

Empresa
CNPJ
Endereço

Cidade: ..

Telefone:

tNDtcAçÃo Do RESPONSAVEL PARAASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal

CPF

e-mail

Rua Interventor Francisco Erivano cruz,

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@1

CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

- Site: www,iuazeiÍodonorte ce.gov br
no 120, Centro -

uazeiro,cê,gov,bÍ
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DADOS BANCÁR|oS
Banco: .

Agência
Titular: .

- Conta para depósito 7T

Local e Data

Assinatura do Proponente

Rua InterventoÍ Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63 010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@iuazeiro.ce gov.br - Site: www'iuazeirodonorte.ce.gov.br
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ANEXO lll

MODELO DECLARAçOES
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DECLARACÔES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2025.02.28.í. F-'r:.:,-.--141 fl

A empresa , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no por intermédio do seu

representante legal, o S(a)........,....,..,,......,....... portado(a) da Carteira de identidade no e CPF

no DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenÉes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz

a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso }cülll, do Art. 70 da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, e jovem aprendiz previstas em lei e em outras normas especíícas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma

da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

Rua Interventor Francisco EÍivano CÍuz, no 120, Crntro - CEP: 63.010-015 - Juazeiío do Norte - CE
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.iuazeirodonoÍte,ce,gov.br
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si Íazem

/........, através do(a) ...

(
0 Municipio

para o Íim que nele se

Y1e'
l"

d

e a empresa

declara.

0 Município de ....., Estado do pessoa jurídica de direito público interno, inscrita

no CNPJ/MF sob o no .................................., através do(a) ........,.............. neste ato representada

por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ............, residente e domiciliado(a) na

Cidade de ........................../............., apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

......, estabelecida na , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

neste ato representada por ., poíado(a) do CPF no

......., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Pregão Eletrônico no 2025.02.28.1, em conÍormidade com as disposições contidas na Lei

Federal no. 14.133,01 deabril de202l,medianteascláusulasecondi$esaseguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÁO LEGAL
'1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão EletÔnico no 2025.02.28.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a)
Ordenado(a) de Despesas do(a)

CúUSUIá SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por obieto a ...., conforme especificaçÕes constantes

no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagÍou-se vencedora, na forma discriminada no

quadro abaixo:

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Êdilal da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados,

CúUSULA TERCEIRA . DO PRAZO DE VGÊNC|A E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÂO

3.1 - 0 presente contrato terá vigência de até contados da data de sua assinatura, na forma

dos artigos 106 e '107, da Lei n" 14133n021, ou enquanto deconer o Íornecimento dos produtos dentro da

vigência do mesmo.

3.1 .1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluido no perlodo firmado acima, ressalvadas as providências cab[veis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÂO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condiçóes

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

CLÁUSULA QUINTA . DA SUBCONTRATAçÁO

5,1 - Não será admiüda a subcontratação do objeto contatual.

Rua Interventor Francisco EÍivano Cruz, no 120, Crntro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE
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CLÁUSU1I SEXÍA . DO pREçg, DO PAcAmENTo, D0 REAJUSTE E D0 REESTABELECIMENTo D0

EOULÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 - O valor total da contratação é de R$ ......,,.. ( ).
indiretas deconentes da execução6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias direlas e

cLÁUsuLA SÉTIMA - DAS oBR|GAçôES Do CoNTRATANTE

7.1 - São obrigaçôes do Contratante:

7 .2 - Exign o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;

7.4 - NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreçoes verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituldo, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contralo e o cumprimento das obriga@es pelo Contratado;

7.ô - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da leino 14,13312021:

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçoes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Cerrtro - CEP: 63 010-015 - luazeiío do Norte - CE
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do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contÍataçá0.

6.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.ó - RpOs o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser realustados, mediante a aplicaÇão, pelo

conkatante, do IPCÀ(indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçÓes iniciadas e

concluídas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeho, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

Íinanceiros do último reajuste,

ô.7 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagará ao conlratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

6.8 - Nas aferiçoes Íinais, o índice utilizado para realuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

ô.g - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislaçâo em vigor.

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerâo novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6,1i - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da L:ei 14.13312021 .

6.12 - Podórá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que obletivando

o reestabelecimento do equilíbrio econômiceÍinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos

imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do alustado, ou ainda, em caso de Íoça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extráordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14133n021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

6.'13 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.
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7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente emiür decisão sobre todas as solicitações e reclamaçoes relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamenle impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10.'1 - A Administração terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protomlo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual perlodo, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econÔmicofinanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração não respnderá por quaisquer mmpromissos assumidos pelo ConÚatado com

terceiros, ainda que vinculados à execuÇão do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA orTAvA. DAS OBRIGAçÔES D0 CoNTRATADo

t, \1

8.1 - O Conkatado deve cumprir todas as obrigações onstantes deste Conlrato e em suas peças vinc

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execu
uladas,

çâo do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os molivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4 - Atender às determinagões regulares emitidas pelo Íscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (aí,

137, ll, da Lei n.o 14,'133, de 2021) e preslar todo esclarecimento ou informação por eles sollcitados;

8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconskuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, n0 prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vlcios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contÍatante, que fcará autorizado a desconlar dos pagamentos

devidos, o valor coÍTespondente aos danos sofridos;

8.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do conlrato, iunto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 'l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes kabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especlfica, cula inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do conkato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique

no local da execução do objeto contratual.

8,10 - Paralisar, por determinaçâo do contÍatante, qualquer atividade que não esleja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de tercekos.

8.'11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condi@es exigidas para habilitação na licitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133,de2021):

8.'13 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (arl, 116, parágrafo único, da Lei n,0

'14.133, de 2021);
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8.'14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8.í5 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e inceíos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contÍatação, exceto quando oconer algum dos evenlos anolados noarl.124,ll, d, da Lei n0 14.133,

de2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

8.17 - Alocaros empregados necessários, com habilitagão e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas deste conkato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendagôes de boa técnica e a legislaçáo de

regência;

8.18 - Qrientar e lreinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

20'18, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;

8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excelo na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NoNA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CúUSULA DÉCIMA . DAS INFRACÓES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestaÍ declaração falsa durante a execução do contrato;

Í) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 'lo de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍrações acima descritas as seguintes sançÕes:

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecugão parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0 14.133, de2021);
10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas m condutas descritas nas alineas'b', "c" e "d'

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. '156,

§ 40, da Lei no 14.'133, de2021);
'10,2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alÍneas "e", 'fl, "9" e "h" do subitem acima deste Conkato, bem como nas alineas "b", 'c' e "d', que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de 2021).

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de í% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
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ç{
10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do conhato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei n0.

14.133,de2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n0 14.'133, de 2021)

10.4 - Todas as sançôes previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
'156, § 70, da Lei no 14.133, de2021).
'10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua inümação (art. í57, da Lei n0 14.'133, de 2021)

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçoes cablveis brem superiores ao valor do pagamenlo eventualmente

devido pelo Confatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada

judicialmente (art. 156, § 8', da Lei no 14J33,de20211,
'10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
í0.5 - A aplicação das sançÕes realizar-seá em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do aí. 158 da Lei n0

'14.133, de 2021,para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

10.6 - Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e oÍientaçôes dos órgãos

de controle.
10.7 - 0s atos previstos como infrações administralivas na Lei no 14.133, de 202í, que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no'12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (aí. 159).

10.8 - A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrk ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanÉes aplicadas à pessoa iurídica serão estendidos

aos seus adminisúadores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa juridica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o ConÍatado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da

Lei no 14.133, de 202'l).
10.9 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei no 14.133, de 20211.

10.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do aí. 163 da Lei no 14.133121.

10,1'l - 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, náo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Municipio de@rrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Municipio contÍatante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13

de abril de 2022.
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xbcúUsuu DÉCIMA PRIMEIRA. DA EXNNÇÃO CONTRATUAL

11.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

11.2 - Se as obrigaçoes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.
'l 

1 .2.1 - Quando a nâo conclusão do conlrato reÍerida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituido em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sançÕes adminishativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.

1 1 ,3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaÉes previstas no Art. 137, da Lei n0 14.133/2021, assegurados o conhaditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CúUSU lá DÉCMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh

12.1 - As despesas deconentes da presente conlrataÉo correrão à conta de recursos oriundos do ......,,.

previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

12.2 - A dolaçâo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos cÉditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.'l - Os casos omissos serão decididos pelo conkatante, segundo as disposições contidas na Lei no 14,'133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi@es contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSUI.A DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇÔES
'14.1 - Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021,
14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigões contratuais, os acréscimos ou supÍessões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinm por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
'14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do a(. 136 da Lei no 14.133,de2021.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO

15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrata@es Públicas

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei í4.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oÍicial na lntemet,

em atençáo à Lei ao. 12.527 , de 201 í .

CLÁUSULA DÉCIMA SDIrIA. DO FORO

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

... ... ..... .. ./... ... ...,.., sendo este o foro eleito para dirimir os litlgios que deconerem da execução deste Termo de

Contrato que nâo puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na prcsença das testemunhas abaixo, para que suÍla seus jurídicos e

legais efeitos.
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PORTARIA N" 0087, DE 25 DEJANEIRO DE 2024

Dispõe sobre a designação dos servidores públicos que

exercerão tunçôes correlatas à Central de Compras dc,

Município perante Processos Licitatóri<.rs e Contratos

Admin"istrativos fundamentados na lri Federa] n"

14.13.1, dc l" de abril de 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUÂZEIRO DO NORTE, no usr,

de suas atribúções conferidas pelo An. 72, incisos VII c lX, da l-ei Orginica Municipal, dc 05 dc abrrl

dc 1990;

CONSIDERANDO as disposições da L,ei Complcmcotar n" l3(r, clc 23 clt

março dc 2023, quc institui a Central de Compras d<i Município deJ uazciro do Norte, alterando a rcdrçio
dos parágafos 1' c 2" do Àrt. 6"8, da lri Conrplemcntar n" 1 12, de 05 de julho de 2017, cm atcnçào à

Lci Fcdcral n" 14. t33, dc l' dc abril dç 2021;

RESOLYE:

Art. l" - DESIGNÂR os servidorcs priblic<-rs abaixo indicackrs para

desempcnharem as funções correlatas à Ccntral dc Compras rlo i\lunicípio cleJrrazcirrr <lo Nortc pcrantc

Processos Ucj.tatórios e Contratos Administrativos, fundamcntados na l,ci Fcdcral n' 14.133, dc I" rlc
abril de 2021, nos moldes adiante delineados:

I - IARÂ PEREIRA DE SOUSÀ servidora pública municipal, invcsticla rro

cargo de provimento em comissão de Agente de Contratações da Central de Compras do NÍrrnicÍprt,,

integrante dâ estruturâ orgnnizacional da Secretaria lv[unicipal de Âdministração (SlJÂD), para arLrar cnr

licitação na modalidade pregão, na qualiclade de PREGOEIRA;

lI -WANDSON DE FR-EITAS PEREIRA, scrviclor pLiblico mLrnicipal,

invcsticlo no cargo clc provinrento cnr conrissâo cle Agente cle Contrâtâçôes rla Centtal clc Conrpras rlo

Município, intcgrar, te da estrutura orga.nizacional da Secretaria lvlunicipal de Administraçào (Slrr\D), para

atuar cm licitação na modalidade pre$o, na qualidâde de PREGOEIRO;

lll - À Sra. ANA REGIA DOS SANTOS PINTO, servidora púl:hca
municipal, investida no cargo de provimcnto cnr comissào cle Membro da Iiquipe de Àpoio cle l.icitrçr)cs
da Cenual de Compras do Município, intcglantc da cstrutuÍa olganizacional da Secrerana Nltrnicipal dc

Administraçâo (SEAD), para âtuâr em licitação na morlaliclarle pregào, na quali(lede cle MEMBRO DÂ
EQUIPE DEAPOIO;

IV - A Sra. ROMÂNA ÂMS SANTOS, servidora pública rnuniciprrl.
investida no cargo de provimento em comissào de Membro da Equipe de Apoio de I icitaçôe s da CcnrÍal

Palácro José Ceraldo da Crur. Praça Dirctr Frguerrerlo. s/n, barrrc Ccnrrrr,
CEP 61.010000. Juazerro do Norry'CE, lorrc' (88) 156ó-1067



REPÚBLICA FEDERATTVÂ Do BRÂSIL
Esr,rDo Do CEARÁ

MuNIclPIo DE JuAzErRo Do NoRTE
PoDER ExECUTTvo MUNICIPÂL

cle Compras do IVlunicípio, intcgrantc da estrutura organizacional da Secrcraria illunicipal tlc
Âdm.inistração (SEÂD), para atuar cm licitação na moda.lidadc preg.io, na qualidade dc MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO.

Art. 2o - [Jsta portana cntra cm vrgor na data de sua publicação

Palácio Municipal osé Ccraldo da Cruz, emJuazeiro do Nortc, lisrado do Ccará,

aos 25 de ianeko de 2024.

GLÊDSO Lrue EZERRA
MuNt L

.31 É\-f-

PalEclo Jo* Geraldo do Cruz, Prnçr Dirceu Frgucrrrtlo, 
"/n, barrro Crnrro,

CEP ó!.010'000, Juazcrro <.lo Norrq/CE, tonr: (88) 3566,10ó?
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perante o Poder E)ccutiro do Municlpio dc Juazeiro do Norte, com

o encerÍamento de sua cessão para o Poder Executivo do Municlpio

de Jardim/CE;

RESOLVE,

AÍt. I.. - PÔRTERMO À CESSÁO dA SrA. IMNEUDA
LUNA PETROIá RORIZ, sewidora pública municipal, Marricula

Funcional n" 5014, admitida em 1' de dezembto de 200ó, inwstida

no cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, cargo com lotação

perante a Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), devendo a mesma

tetomâr às ruas funÉes perante o Poder B<ecutirc do Munictpio de

Juazeiro do None de forma imediata.

Art. 2". , Esta Portaria entra em ügor na data de sua

publicaçlo, encerrando os efeitos da Fonaria n" 0267, de 18 de abril

de2022.

V Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 25 de janeiro de 2024.

GLÊDsoN [n'.íA BEZERRA

PrurtnoMwtctp.t

PoRTARIA N.0087, DE 25 DE JANEIRO DE 2024

Dispóc sobte a designação dos serúdores

públicos que exerceráo funçõet correlatas à

Cennal de Compras do MunlcÍpio perante

Processos Licitatórios e Contratos

Adminisoativos fundamenados na Lei Federal

n" 14.133, de l' dc abril de 2021.

\- O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUÂZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuiçóes confcridas pelo An. ?2, incisos

VII e IX da ki Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990;

CONSIDERÂNDO as disposições da ki Complementar

n' 136, de 23 de março de 2023, que irudnri a Central de Compras

do MunicÍpio de Juazeiro do Norte, alterando a redação dos

paúgra6s 1"e 2'doÂrt.6'8, da Lei Complemenar n' 112, de05 de

julho de 2017, em atençáo à l.ei Federal n" 14.133, de 1'de abril de

2021;

RESOLVE

Arr l"- DE§IGNAR os servidor€s públicc abab@ indicado§

para desempenharem as funções correlatas à Cenr'al de Compras do

Municlpio de Juazeko do Norte perante Proceôso§ Licitatório§ e

Connaos Adminisn'ativos, fundamentadoa na [.ei Federal n' 14.1]3,

de t. de abrilde 2021, nos moldes adiane delineadoc,

I - LARA PEREIRA DE SOUSA, servidora pública

municipal irwesrida no cargo de provimento em comissão de Agente

de Conu'aaçoes da Central de Compras do Munic{pio, inteSrànte dâ

€$runrra oqânizacional da Secretaria Municipal de Administraçao

(SEAD), para anrar em licia6o na modalidade pregáo, na qualidade

de PREGOEIRA

II -Y/À.IDSON DE FREIIAS PEREIRÂ, servidor públíco

municipal, investido no cargo de provimento em comissão de Agente

de Contraaçóec da Central de Compras do MuniclPio, integrante dâ

estÍuhrra organiracional da Secrearia Municipal de Adminisnação

(SEAD), para aruar em liciteÉo na modâliüde pregáo, na qualidade

de PREGOEIRO;

Ill - À Sra. AllÂ REGTA DOS SÁJITOS PINTO, servidora

pública municipal, inrrcstida no cargo de provimento em comissão de

Membro da Equipe de Apoio de Licitações da Cennal de Compras

do MunicÍpio, integrante da esmttura organizacional da Secretaria

Municipal de Administraçâo (SEAD), para anrar em licitação na

modalidade pregão, na qualidade de MEMBRO DA EQUIPE DE

APOIO;

IV - À Sri. ROMÁNA AIVE§ SANTOS, sewidora pública

municipâI investida no ca4o de provimenb em comi.ssão de Membro

da Equipe de Apoio de Licitações da Central de Compras do

Municlpio, integrante da estrutura organizacional da Sectetaria

Municipal de Adminisrração (SEAD), para atuar em Iicitaçáo na

modalidade pregão, na qualidade de MEMBRO DA EQUIPE DE

APOtO.

fut. 2" - Esta portaÍia entra em úgor oa data de sua

publicaçlo.

Palácio Municipel José Gemldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceaú, aos 25 de ianeiro de 2024.

GÉDsoN LD,{Â BEZERRÁ

Pr-smno Mlxtcrp,t

PORTARIA N. 0088, DE 25 DE JANEIRO DE 2024

Dispóe sobre â exoneraçáo do Gerente

Financeiro da Secretaria de Educaçao do

Municlpio dc Juazciro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUÂZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atlibuiçó€s conferidas pelo Art. ?2, incisos

VII e IX da Lti Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDEMNDO as disposições da Lei Complemenar

n" 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobrc a estrutura funcional
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p.enpcBn Junlolco N" oorz.zox
ASSESSORIÂJURIDICA l,AI
PREGÃO E nôr.nco N' 202s.02.28.1 SERVICOS DE ÂGEN ENTO DE
VIÂGENS - PREVIIUNO.

PÂREcER ;unÍorco PRELIMINÂR.
DIREITo ADMIMSTRÂTTVo. LICITAÇÓES
E coNTRÂTos. PREcÃo BttrnÔNrco.
IEGIsr,açÃo epucÁwI-: LEI N"
t4.L$/mn, rNsrRUçÃo NoRMÂTTVA

NORMATWÀ SEGES/ME N' 73/mn,
INSTRUÇÃo NoRMATTVÀ SEGES N"
sa/nxt. euÁrrsB pnÍoIce pnÉvre oo
PROCEDIMENTO E DAS MINUTÂS.
DrRETRrzEs. RECoMENDAçôES.

r; neutónro

2) PRELIMINÁRMENTE

Grmpre esclarecer que a pÍesent€ manifes.ação limitar-se-á à dfuida e$Íitânente
júdica on pÍoposta e, aos íspectos jurídbos da matéú e de qulaÍidade formal do procedimnto,

Traa-se de parecer jurídico, à úta de soliciação encaminhada pela Comissão
Perrunente d€ Licitaçâo - CP! para arálise e emissão de parecer iurídico prelimi",' acerca da

quleridâde da fase intema do Processo Adminisuarivo qu€ tem por finalidade a Contrzação de

empÍ€sa especializada no agenciâEento de viagem, compreendendo os serviços de reserv-E emissão,

remarcação e cancelame''to de passaçns aércas e tenesom no ârnbio nacional, 6l65tinerLq a suprir as

necessidades do Fundo Mr-bp"l de Prvidêncie Socirt dos Sen idores de Juazeiro do Norte/CE, na
modalidarle pregão, em sua forrna eleuônica, corÍorme justificaúa e especificaçôes consümtes rus
Mnrras do Erlirl, Estuô tccnico Preliminar s Documfios Prcpar*órios da Demanda e sells anexos,
rrediante liciução púlica, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

Recebemos os autos no esado em que se encotrEetr\ mediante encaminhanrento de

solicitação dirigidâ a esa Ássessoú lurídica pelo qual procedemos à su análise e elaboração de
Parecer Jüdico Preliminâr.

Esta é a síntese dos fatos que vinculam a consuha

Pfuina I de 15
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abgtendo-se quafto eos aspecos tecúos, erlminisgzfiv6,s, econômicofinanceiros, bem como a

rwisão e confeÉocia de cálculo, fórmulas ou indicadores, abelas, técnLas de avaliação ou nrediçâo,

bem como realizaçâo de auditoú dos aros adminisrativos, e olÍÍos asp€ctos alheiog às ambuiç&s e

aos conl€cirnentos tecúos da funçâo de pareceúa iüdico e à our:as questões não vemila<las ou que

oijr- o exercício de conveniê"ú e discricionariedade da Administnção e das arroridades
competeffes sobre a definição do objeto e da rclhor manein dc atender à necessidade publba e ü
connatação pretendida

Ressalta-se, que o paÍEcer que se segue é merarneme opirntivo, não vinculando o çsor
à sua deóão, conforme se extni do julgado pelo Suprcmo Tnb"nel Federal no lúndado de Segulança

no24.073, rel Ministro Grlos Velloso, in veôis:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. ÂDMINISTRÂTM. TRIBUNAL DE
ONIÁS. TOMADA DE @NIltS: ÁDVOGADO. PROCIJRÁDOR PARECER
CF., aÍt. 70, Frág. 1";o, art. 71, [I, aÍ. 133. Lri no 8.906, de 1994, aí 2",5 3", 

^tL 
7",

aÍÍ-32,aÍr-Y,W
I. - Âdt ogado de cryrtsa estúl quÊ'.hâtui{ô e opimr, ofercce precer fltscÍigdo
coquarâio ditEt , seo l;;t^f^, cdiame ioterprcueáo ch lci dal licitações. Prcteaúo
ô Trbuoal dc Comes da Lhiâo eo rtsponsebrlizer o advogado solidaria.cme com o
adoinistndor qrr dccidiu pcla cotraaçã<r direta- iryossibilidadc, dado quc o parccrr
râo é ato adoinistrativo, sendo, CuaDdo orito, ao dc consúiva, quc
vise a iaÍormr, "h-irl^', sgcrir FoviJêrcies 'á-;;§rativs a scrcm cstabebciCar aos

atos de administraçâo ativa. Celso Ântôoio Bâídeirâ de Mello, "Cutso de Dteito
Âdmioistrativo", Mzlheiros Ed., 13' ed., p. 377.
tr. - O edvogedo socme scá civilmc rcspoasávcl pclo,s á'-s causadoc a seus

cliemes ou a tcrceiros, sc decoremcs de erro greve, iaesc,rsávd ou de ato ou omissâo
pr*icado coo orlpe, eE s€miô laÍgo: Ci5d Cvrl, !í lsgiLlr t906/94, 

^tL 
32.

Itr. - Mandado de Seguançe deferido."

E,§

A emüsão deste parecer não sipifica endosso ao mérito administmtivo, tendo em vistâ
qrr é relativo à área jurídica, não adentráodo à coryetência técnica dâ Admini$nçâo, em arendirrmo
à recomendaÉo da Consuhoü-Genl da União, por meio das Bes Práticas Consúiv"as - BCP no 07,

qual seja:

"O Órgâo Consultivo oÂo deve eoitt oanifesações conclusiv'x sobre temas oào
jurffico, tais cooo os técaicos, adoinistrativos ou dc com,eniência ou oportunidade,
sem prefuízo da possibíüadc de eoiú opinião ou frzer rccocndações sobr tais

çestões, apoma.odo tratarsc dc juízo discúiolário, se aplicável Adcmis, caso
adcme eo questão luritica qu€ possa tar trflso signific*ivo em aspecto úcabo dev€

Hffi;:srs*"r 
gral a sinu$o iüídica €xisteDte que auoriza sua uaniÍcsaio

Nesse sentido umbem é o entenrli'rrnto do TCU:

'TIÁ edtendimedtos oeste Cone no seatido de que nio se pode rcspoosebilizar o
pettceÍist iutídico pela deÊciêocie oe especificaio 4.oL 6" bi-ç:c, É qw ul am é
emnho à sua áaa de atua$o, à crcrylo ô Acódão 181/201tTq.IPleoíio, de
Elatoú do Maistro Virl do Reto. lüéE dcssc, o Rclaórb do Mdstro Raim.oô
Grreiro que ftiada.@mou o Âcórdão 186/201G TqlPbEário aobéo segue essa

lioha de enter-lirnt^ . frt6io ô partccr luridico: O parecer da

Página 2 de 15
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asscssoú iurídba coostinri uu corrole sob o póoa da lstda*, iso^é, a opinião

eoitida at;.Ía qur o ptocdiffio rapeitou toãas as er[êogas tcgai§. O Parc'ristâ

i*ai- on" teÁ *d.C*i" pen iniàü-se es questôcs eoirme*n' técaicas do

edial"
(lvordÁoTG) Á92121)

Ponanto, pa.ssa-se à análise do aspecEs rclecionados às orienaç&s. iurídicas ora

perquiridas, sem prciuízo'de Ê.ruras provocaç&s a estâ unidade jurídba ou a PÍocurzdoÍie Geml do

Município, sobre ponto específico ou geral

3) FINÂLIDÁDE. ABRANGÊNCIA E DIRETRIZ DO PARECERJUÚDICO

Nesse semiô, cumPrc rcssdar, no que teDge ao papel do assisEDE iurídico, que este

parecer úa estabelecer urna direuü de bgalidede e do procetinrnto licitaório referido, gan fins de
'arendirnemo 

ao anigo 53, caprr e § 1"e § 2"da Lei n 14.133/ 2021, conforre abeso:

'An 53- Ao Íind da ferc prcparu,órie o proce.sso licitaório scguiá

mra o órgão dc essessoncto iuÍídbo de Admioistraão, que

Ldiorá õob pÉ"io dÉ bsFlidad€ cdiare uúlise iuddic. da

coÉataçao,

§ 1'Na úbonção do parecer iurilico, o órgão de assessoracno

iurídico da AdoinistnÉ dcverí
i - aprccier o p(rêeso liciaório coaforc cdÉrios obietivos

prÉvios de tibuiâo dc prbrihdc;
it - r"dçir r* ,-.ifota$o em lioguagem siryles-e coryreeosível

e de foru chn e obictirn, com apecia6ão dc todos os clecmos
iodispcarávcis à com'ataçâo e com eryosiio dos prcssuposos de

faro ; dc dhito b\Edos em coosiderado oa aoílise iurídica;"

C-omo se pode observar do dispositivo legal srryra, o cotrtÍole pÍâdo de legalidade ae dá

em função do exercícià da competência àa anflisJ iutídica da futum coaratação' conferindo

um norte iüdico a ser seguido.

De fato, ÍecorcDdâ-se qrr as especiÍicaçõa úni:as comidas no Ptesente PÍocesso'
inclusive quanto ao detalhamento do obieto da ónuasção, suas carecrcÍísdcas' rcgutrtT e avaliação

do preço eitimado, tcnham sido regularmene detcrminadas pelo setor compee"lf .do órgão, com base

em'oaêrrtros tlcnicos obietivos, pan a melhor consecução do interesse púlJrco. Igualmente' se

pÍ€s;upõ€ em Íelâção ao exercício da compeÉncà discricionáú pelo órgão assessorado, cuias decisôes

devem ser rnotivadas nos arros,

Incumbe, a cada um destes obsenrar se os seus âÍos estão denrro do seu esPectro de

competências, e de reguleridede foroal, bem com o cumprimeuo dos princípios noÍt€âdoÍes de

administrâçâo pública em respeito ao princlpio da segtcgaçilo das funçõee.

4) po ESTRTTO pEVER NO CLIMPRIMENTO DOS PRrNCÍPÍOS OUE
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nrcnu e r,rctreçÃo B e mrunrusrneçÃo púnlrce Bu rooe es
rrsps. oeveoeÇÃo oe, nrsrnrçÃo »o cenÁren coupBrlrrvo
DOCERTAME.

Sabe.se que o procedimento liciaóô deve ter cuno e julgarnemo com estria
observância aos princípios básLos da lgueldede, da húlicidede, da Probidade Administffiva, de
Vinculáção ao Insm:mento Convocatório, do lulganêffo Objetivo, da kgalidad€, da Impessoalidade,

e da lvÍonlidade, denm outros, preútos no arL 50 ki de Liciaç&s e tro ceput do an^ 37 da

Constiruição Feded confomr os dispcitivos, tctrão qianot

"Árt. 5' Na aplirc.Éo destâ Lei setão observa.dos os principios da legrüdade, da

irycssocllüde, & onlidadc, da Fúti.iá^á., da eficiêaci1 do imercsse publbo, da

problLd. ,,t;";.s5o da iguaHadê, do placiacmo, & tnrspaÉrcie dâ dicácia,
da segrcgaão dc fiEçõ€s, da mtiva$o, da vioor$ao ao edital, ô j' t,*mo
objctivo, à scgurâqa iuÍídica, da nzmbilidadc, da coryetitividade , da
propotcbn li'l-á., da celcridade, de ecoaomicidade e do descwohicmo naciooal
srstemável, assim com as disposiçôcs do Decrerolri n' 4.657. de 4 de sercmbro de

19+2 (I-ei de Imrodução às Irloroas do Direito Brasileiro)."

"Árt. 37. Á administ'aÉo púbüca direta e indirca de qudquer dos Poderes da Uniâo,
dos Estados, ô DisÍÍno Fcdcral c do Muidpios obcdeceá aos prindpios de

legaüdade, iryessoelidâdê, mralidade, publicidâd€ e eficiência e, taobém, ao

seguinte."

No*se, qrr cumprinô o que se encontr. delimiado nesÉs princípios atingiú o
obietivo da bi,
veda inclusive enquadre cotDo etos punidos pennte a lei de anúomrpção e crimes no
âmbito do processo licitaóú e no cruso conrerual

Poruno recomenda que tode a constn4ão dos ats e sua conÁ{ão úo deve restrirgir
indeüdamente o carárer competitivo do cename.

fuir úaixo alguns eremplos de decisões nesse sentido, exuaídas da quara edição do
manual Liciaçôes e co reros, púlicâdo pelo póprio TGJ, relaciooada ao caráter ilícito em Íesringir
o caúter competitivo do cerame:

'1. Âcórdão 539/2@'t - Plqáb (SuúáÍio). É irooÍit cio-l e ilegal o
estabeleci*.to de exigêocias que rcsuinjam o carâer coryctitivo doc cena.rcs.

2. AÊl»dÊo 11U2007 - Plcoário (Suoário). Dcvem scr wiudas erigêlcias qu€

coopro@tao o carfur coryetirivo da hiFção. Â li.h^çâo deve ser proccssada e

iulada em estria cooÍormidadc com os púcípbs básicos.

1. lrr,áld,zo 110/2@7 - Plcúio (Su!údo). Âs o;gêncls edfuúsi@§ devcm liminr..se
6 rínirr' recsúrio para o cuepÍirúo ô obfao üciado, & mdo a svier a

resttição ao caráter competitivo do cettame."

5) DA FASE INTERNÀ
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O artigo 18 e incisos da Lei f 14.133/2021, disciplina todos os elementos que devem

ser comprtendüos nos arros do processo liciaório, senão veiamos:

"Ârr 18. A hse prcgaratóú do processo üciatório é caecteúada pclo plaoejernento e

derre coryatibiLiar:se com o plaao de cocrarações anual <le que rraa o irciso VII do

capu ô'art- 12 desta I.c! seryre q,* elebondo, e com as lcis, orçamâias' bem

coo abordar todc as cosidcriçôes técoicas, crcadologtes e & geíão que Podem
incdeú na com'xaÉo, coqreeodidos:

I - a descri;ão da neccssidade da corrarario fuodarmada eu esnrdo écnico
prelinioar qrrc caraccrize o iccrtssc PúbIrco cqvohido;
iI . . d.floiçao do objeto pare o atcodicco da oecessidade, gor cio de teroo de

refcÉxb, aneprotto, profao tÉsico ou proito cccrrivo, conforc o caso;

III - a dcfiqiçâo das óDd4acs dc cseçuÉ, c P€a@to, da garárias Rigia- e

oÍcnadas e des coad(ãcs dc reccbicro;
fV - o orsamo cstimdo, com ls çoryciÉes ôs prcços úili-los pü" sua

formdo;
V - a clabon$o ô edital dc liiFç:^;
VI - a ehbonção d€ dflÍa dc cornto, quaaô necessária' que coosará

obrigatoriacrc como aoso do edial dc liiuio;
VII I o rcgiEE de foroecicno de beos, de prcsaçb de sewiços ou- de exccuio &
obras e seir(os dc etgeoharia otscrvados os poteociais de ccouocria-dc,escah

VItr - e mdalid«le de licfuio, o criúrb dc iulgacúo, o odo de dispra e a

adeqrnção e eficiêrcia da fors de coobiução desses Parâoetros, Para. os fills de

*hào d" pÍoposta .pta a teru o rcsubdo de comaa$o nis racaloo para a

Adnirúsrzrão Públic., colsidenô rcdo o ciclo de vila do obieto;
D( - a ootivado citclrosta!çi.de das coodiôes do dital, tais coo iustificativa de

sieâDsias dÊ qrulficaçãr, técoica, cdie.me ;".|-ação drs Pelr€h§ de mior rclevâocia

dãice o,, vaior siguificativo do obieo, e de quaüficação econôoico financeira,

irstificati\a do cúZú» de pomrado e iuhacmo das propostas récoicas, es
iicjaeôes com poi elhor técoica ôu técnica e preço, e justifbativa das

cg"s penincr"s : patcipaç:o de cry,resas eo cotsórcio;
X-- e 

-aoálise 
dos iiscoc quc poqsa[i "oryloctrÍ o $rcsso da liciraçâo e a boa

ereo4io comatua[
XI - a'otiu$o rcbrc o ocno da diur[afo do orçacmo da li+at'^, ohsenrado

o art- 24 destâ ld"

Desta forma, é recomeodeção que os arÍos ô Prcc€sso estejam devidament€ instnídos,

epndetrdo as exitêDcies úimes IeÉ, ficendô evideociada a solução mait edÉquada Pa:e atendiÍnemo

da necrssidade púllrca-

6) ESTUDOTÉCNICO PRELIMINÂR

No qra toca ao es do tecnbo, é ÍecoÍiê.n.lIvel o seguimeffo e cumPrimento ao que

di.põ. o eÍ. 18 s 1ô de bi de Liciuç&s e colEãros e dos Anigos 16 a 24 do Decreto- Municipal no

e«/ZOZl, qÉ tt4;luhrrrnta a mdérie, Íessalvados os casos dispensáveis esubelecidos no §3", ax m

"l,o ro l4lff/21
§ 10 O estudo tÍcaico pclimioar a que sc reíere o iociso I do ceput deste attbo det eÉ
cvidê!çiar o problec a ser rtsohüo e a sua clhor soh@, d! Eodo a permiü a

arallrção da viatriüdade técaica e ecooômica da com'aaio, e corcá os seguircs
eb@úc:
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I - dcscriio da reccssiüde da cornração, couidcraô o problem a ser resolviô sob

a ersocctiva do irerçssc púlico;
d- aioosrraçao aa ptaiteo d. -mouçâ" rc phrc de commções aoul seryrc

quc ehbonô; dc àdo a iadicar o seu 'li'h'r*mo com o pboeiaremo da

Ádoinismção;
Itr - reouisios da comaado;
fV - .*Etirrs aas quaúlaacs para a corratafo, acoryaúadas das i'oórias de

çálculo e dos ôcuoicos g,r" üo dâ,, suPorte, qüc coosiderem imerdePqtdêEcias

corlr ouuas cofrúe{âcs, de oô a possibrlitar ecoaoria de escal+

V - Lrraracco & crcado, $; corcistc s aoálise das ahêtoadr"rs possíveis, e

iu-*ificativa tecaba c ecoónba ü escolha do tipo de soh4io a comraaq

VI - estio*ivr do ralor da corrlaio, acoryiúada dos preços unirárics rdelwiais'
das coórias dc cálcub e dc doorcmos qtr lhc üo srpone, qrc podeyg *q*
dc arero classiÍicado, se a ÁdministraSão opr Por PÍEsenrar o seu sE o at' a

cooctrsão da liciu$o;
VII - &scÍiÊ, ú sohrção coo um rcdo, iaçhrsivc des cdgêEia§ telâcioladas à

orueo$o e à essistêacia técoice, quaodo Íor o caso;

Vm - iurtiÍfuatirru paa o Parcelarro ou oão da com'rtaio; 
-

D( - ,ib@Esrr.d.ô cbs Lsuhdos pret odidos qtr rcnrDs de ccorcmicidade e de

clhor aproveitacto dos rectrsos hur.ms, otcriú e fineoceiros dispodvú;
X . proüdêrcias a scrtm adoadas peU eauUsrtraçAo PrEviaffitê à c€lcbraio ô
-dr-, io.hoi* quano à capariiaçio de servidorts ou dc eryregados para

frscalização c gcsü cortua!
XI - corlratações correhtas c/ou imerdepcodemesi , -
)q - d6cdÉo dc possívcis iryacto iaUicutais e tlsPcctilrâs oedidas mitigadorÀr'

irhídos il ún6 
-dê 

beiro coosum dê cctEia e de ouros rccursos, beo com
bgttica lcve;a parr desfazimo e rcciclagco dc beas e cfr6os, quando aplicáve!

XItr - posi.ionacco conchrsivo sobre a adequaio da comrrta5ão Fn o

acodirero da necersidadc a Erc se dcstiaa-

§ ? O eetudo técrrico prclinianr dcvcrÁ coatcr ao ncaoe oe clcmcotor PGvirtoe
; iícir6 I, IV- vI- úII ê xIIt do § Í" dc.t .Ítigo .- quúdo ÉÃo conlGEPLÍ

oc dcoeir clcncator Pflrvigroe ao rcfêÍido PaÍÁtrafo- ePrÊaêntar .s dcvidar

indúc.dvri,
§ 3" Em rc rÉando dc crtudo técaico Prdinher Parr cootre_trglo dc obrec e

actr,igo comú!6 d. ênSco.harir- rc dcnoaatÍsda e iÃGr<it!êncir de PrÉiuizo P'rê
â rferitto dor p.drõG. de dê.ênPého G qudidrdê dnêiedor. . ê.P.ci6c.§'to
do obicto podctá ecr rcdizede rpcoel ca tcrao dc refcrêacie ou cn Proicto
bódco. dirpcoledr r clebote§ío dc Proictog."

'Decreo Municipal n" 90ó/2023
Art I 7. Em âEbiÍo m'nnirl, a ob,riga$o dc eleborrr Emdo Tecnho Prclimioar cabe

à rcs?ective Sccretarà ineressada oa comaaio, rcssdvrdo o disposo no at- 18.

Ân 1t. Eo âobito urnicipa! a chbonçâo do Estudo T&lrico ftEli.oimr §eií
I - facutade ms hiÉteses ilos iociso. I, tr, VII e Mtr do an 75 e ô § 7" do an-90 ü
l-ci s" 14.133, & 2Q2l;
Itr - dispcosada o hbótese ô inciso Itr do an 75 da Iri oo 14.133, de 2021' e nos

caso dapronoga$es-ôs couraos de scrviços e fomecicto codqrps.
AÍL 19. õ ETP ácvetá cvidcrjar o probleo a ser rcsolviô e a oelhor soh4ão, de

modo a ocrmiú a avaliacão da vhbilidadr Écoica c ecooôoica.

Arr 2o.b ETP dcrcá-estarli.h,.L com o Phoo de Corratações ADüal. déE dÉ

ouros irstnrcmos dc plaeja-cno ü Adoinistnção, quâaô üborÁd6'
ArL 21. O ETP seá-elaboredo coniunamc por servidores da ,árta Écaica e

rcqúitanc ou, quardo hourcr, peh cquipe d! phociacco da commação.

A; 22. O €§tud, d@bo petirirr acvcrá cottt t ao Êttos os cl."-mos prwistos

oos iaçisos I, ry, VI, vIU i )gU ô § 1' do anigo 18 ük]i 14,133/2021 e, quaado

oão corerylar os deuis elemos Ptrvistos no rcferil,o parágrrfo' .PÍescúar as

dsvifu istiíi:divas.
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An 23. Quaodo da chbonafu do ETP para a comaraçâo de obras c seryiços comrns

de cogeoÀria se demnsrrrda a ioerisÉacia dc preiuízo para a aferiSão dos padóes de

d.scócuho 
'. q-U"a" aheiadoc, a csp.ciÊca5âo dô objco podcá ser rcalizada

eIEDas' cur t".r.À at ,"fere*â ou em profeto hásico' dispcosada : +b-"fe d"

proicos, cooÍorc disposo oo § 3o do aru 18 da ki uo 14'133, de lode óril de 2021'
-ert 

z+. tt" úboraçã; do ETP, okenar'scá com Parâctro noroaivo, no que

coubcr, o disPosto q Iostrução I'üoÍeti\ra - SEGES no 5t, de 8 dc agrosro & 20» &t
MinisÉtio da Econooia."

É imporuntc eviw fdbas na elabonÉo do ETP, l{a vez-que poderá resuhar em-risco

de anulação do ."ná-. 
"i" 

darao do trfuunel d€ conus ou judtial, conÍorrr se extrei da decisão do

Tnbrmal de Comas do Estâdo do lúro Grosso do Sul no 760/2024.

7) DADEFINIçÃO DO OBJETO

Recomenda-se por câúela geral, sue se evitl de6nt obleto, que esteja 
- 
incluída em

objeto de contrato ilo qud poisü rnaior amplitu&, dc modo a prwenir. a insaunçâo de licitaçâo e

contrau$o, com o .es-o ôbjeo de cortnro vigente para os Ersrnos destinarários e equiParrcntos

púlicos.

8) TERMO DE REFERÊNCIA

O rcrrno de rcfeÉncia, deve seguir o anigo 6o, inciso )O(tr, senão veiarnos:

'l0Gtr - termo de aÍerência: docuoemo neccssário para a contmasão de beos e

serviços, qrr dcve concr os scguiú€s PaÍâ.cüos c elecmos descritivos:

a) ddialfo do objcro, i*['íárs 5g1 61vç21 c quamianivos, o prazo do comto e,

se for o caso, a possibilidade de sua prcnoge$o;

b) ft.udarmio da coutretaio, que coasistc na rdcÉocâ ac estudos úcoicos
coÍrcspold!úêt ou, quaodo oâo Íor possívcl divulgar cst€s estúos, oo

anro das paner quc nâo cootivcrcm idoruaçócs sigilosas;

c) descriçâo da sohaão com um todo, coosiderado todo o cblo de vila do obieto;

d) aquisios da çomrataio;

e) oodclo dc crecraáo do obtto, qrr coosistc n dcÍiuit'o de com o comrrto deverá

produzir os resúados pmeodido desdc o seu ioíçio aé o seu coccftr.@ltoi

0 @dcb d€ SÊÉo do coúnto, q!.É desserrc coo a erecuio ô o§eto seá
rcoryaahada e fiscalizada pclo órgão ou €úidâdc;

d cÍit!Íios d. Ediáo c dc pagemo;

h) form e critérios de seleçâo do íomecedor;

I atimtins ô vabr da com'uio, acoqaohades dos prcços rmiÉi» refereociais,

das coórias dc cllcrü e dos docucmos q,rê lbe dâo supoÍte, com os
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Este topico é imponante pam eviar que o c€name incorra em §lblepccçg ou

supetfaturamento, conceituados no artigo 6o, nos LVI e LVII:

gLvI - .obrGFêço: proço orgdo pcn lbitaaão ou com.tado eo ',alor
c4re:sivareore superioiaos geços rcÍcreriais de crcaô', seia de apcoas-l (um)

iteo, sc a licitação ãu a çomtaio for por preçoc uaiúios & scrviço, seia do valor

gbbel do obtto, sc 1 licit-t'a ql 1 «rm;r+b for po_r tarefl cryteitada por prcço

gbbal ou eryreirada ircgral, s€Eiiúegnda ou iregnda;

LVII - eupcdrtuancato; á'- provocado ao poioônio da edsinistr+io'
carzcrcrizado, etre otras sioaScs' pon
a) oed(âo dc q'"tie-'l's sgperbcs às efeti6**c erecrradas ou fomecidas;

b) d€fi;iêocia Da ecudo de obras c de servtoa de cngeohda que rcsüe em

dimiuuiÉo da sua qualidade vlü rrll ou scgunry;
c) ahenSôes no orsamo de obras e de scrviçor de eageDharia que câr§en

descquiütrio ecooôoicofiraoccirc ô conrrao em favor do comrataô;
d) úrlr .herades dr dáusulâs fieDcciras qrr€ getln tEc€biÉúos cotrâtrrâis

distotÉ, do ctooognutB fisLofiDarlilo, ponogação iaiustiÍicada do
p-ázo coom$El cotn cugtos adiciouis para a Mminisrraio ou reajuste intgulaÍ d€

preços;"

Aliado ao fato que se oaa de objetivo da l-iução, perseguido pelo anigo 11, Itr:

uiüzedo pan a obt@o dc peços c pera oo rtspectivo cálclbs' qrr deveo coostar

de docu*mo sependo e classificado;

i) adcqua{á, o4a.cutária;

e) PREÇO ESTIMADO:

"Ârt 11. O processo lbimóó tcm por obfctivc:

III cvitár com cobcptcço ou con PÍeços ú.[ifest úcntê
iae<cquÍvcie c rupcrfatureneato ar orccugão d6 coútratosi'

Recomenda que a esdru[irÀ do preço estela rlinharla ao qvc rcza os artfos 23 e

seguntas

"Árt 23. O labr prcviame estiqdo da comruio deverá ser coryadvel coo os

valorcs pr*icador pclo credo, considendos os Pteços cotstaltes de tancos de

dados púlicos e u qrr.midades a scrcm corratadas, otrcnzdas a poteocial ccouomia

de cscala e as pcculiaridades do local de cecraão do obico.

S l'hlo proceso lichródo pan aquisição dc beu e comara$o de scrvips em ged
confore rcgürco, o vrlor estimdo será definido com hase no clhor preço

aÍcrido por oeio da ';r*ç:^ do; scguiúcs F âruo§, adotadoa de form combioada

ou oão:
I coryosiÉo dc qusrc uriúios nEtrorls ou iguais à Ediara do item
corrcspondcue oo paicl para coosúa de proços ou no beoco de preços cm saüe
dispooíveis no Poral l.üciorl dc Com*ações Pírbli"". (Plrcq;
tr - conrrmções simihcs f.L" pcla ÁdEúlistnção Pública, cm clecuçâo ou
conchídas uo período de I (uu) ano amerior à daa da pesçisa de peços, indusive
cdiane sistes dr tegisto dc proços, otscnraô o íodtc de arnliza$o de prcços

conrspoodcne;
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E - ,'riliFiô d! d.d6 de pesquba FrblicaJa eE hí.ü 6Pccializai[ dc tab€h d€

refeÉncia foruloemc aproúda pelo Podcr Erecuivo fcderat c de sfios cleuôEicos

cspecializados ou de dooioio aqb, desde qrE coceo.ham a dara e hore de acesso;

Ú - pesq,rio airtt" -E !o mínit'ú. 3 @e) Íomeccdorcs' oediare soliiraio foroal
dê cr;açjo, dede çc sela arcscmada irstificatin da escolha desses fomccedores e

que oão teúam sido otridos os o4a.rúos com ois de 6 (scis) Eses d€

areccdêocia da &ta dc divr{aao do cdial
V - paçisa oa base aacbel de notas fbcais eleuôni:s, oa foma dc rcgulamo.
§ 2ó Nà processo ücitatório para cocataio de obras e scrviços de

coaÍorc 
-rcguhcrcq 

o .rlol cstiuô, acrtscil,o do pcrcctual dc Bcncffcio e

Despesa Inãirctas @DI) de refcÉocia c dos Eocargos Socieis (ES) cóíveis, será

definüo por uio da úitir!:ô d€ perâEups la seguime orrdeu:
I - coryociflo dc crsros unitáric uEoorcs ou iguais à Ediala ô itên

"o.respordere 
do Sisteu dc Grsos Re(enociais de Obns (Sbro), Fra servisos e

obras de iofnestnrun dc trr.cspones, ou ô Sistcr lücioul de Pesquisa de Grsms e

Íldiccs dc Co!§ÍuÉo Cvrl (Sinap!, para as deoÀ obns c scrviços de eogeoharia;

tr - uilizarão dÊ dad6 dê pcsqún púücadâ em -tl; cspccializad+ d€ tabeh de

rcferêocia forqlmc aprowrda peb Poder Erecr,aivo fedaral e de sfios eleúnicos
cspccializados ou de ôuísio aqlo, desdc quc coreobn a daa e a hora de acesso;

Itr - comraraçõcs simihres feitas FL ÁdoiofottÍrção Púhlic4 cm erccuio ou
conchírlas no pcriio de 1 (uo) ano aoterbr à da da pesquisa de preços, ob,sertrô o
írdicc de *ualiza$<l cle prcços corrcspondeme;
IV - pcsçisa u basc ncioaal de ncas lscais clctrônicas, oa foroa de rcgúEto.
§ 3'I.es cotraaçôes rcalizadas por IvtraLípbs, Estaôs e Distrito Feded dede que

oão ewohnam rccursos da lJniâo, o ralor prwiaere estioado da comrmção, a que

se rúcrc o caput destc anbo, podeÉ rr defirido por cio da uiliza$o de ouros
sistems de çrsos edcados pcb rcspcaivo ccc Ícdcraivo.

§ ao lrhs comara$es dircas por iDlddbilidâdê ou por dispea$, qruado oâo for
possível cstior o valor do objeto ra Íorm esubclccila oos §§ 1o, 20 e 30 dcsa anjgo,

o coúãEdo devrá çorytovàr quc 6 pÍcços esúo em cooÍoruidade
com os praticaôs em coamrações 5çrclh-nt< de obictos dc csr oaturez:, por
cio da aprcscração de ootas Êscais coitidas para otros cotrarames no peíodo de
rté 1 (uo) ano amerior à dan da coresão peh Áddoismsio, ou por orno cio
idôeo.
§ 5" No procerso liciaúú para comução de obras e serviços dc eqcnh,ria sob os

tlgirc & coúreio ircgrada ou scoiimcgrada, o rrabr estindo da conraração
scá calculado nos tcrms clo § 2'destc anigg, acrcsclto ou oão de parccla rcfercme à

remroera$o do risco, e, sctlpre que Dlcersáó e o amcpro.ieto o pcrmiú, a estimiva
de prtço seá baseada em orça.cmo sináico, balizado cm sistcma de qrsto dêfinido
rc inciso I ô § 2' dcstr artigo, dewDdo . 'n1;ç:^ dê Gtodobda erpedia ou
pará.EEica c dc avaliaSão aporimda baseada cm orfias coúÍrtaçõcs simihres ser
csenrada is fnsões ô erytleDdicmo nâo súcicceoeme dealhadas no

§ 6'I.e hip&esc do § 50 dêst anigo, s€á Figiá^ do,s licitames ou codrrtedos, Eo

oÍçalrro $E coryucr suas rcsPectira: PÍoPostar, uo níoim, o rcm oível de

deta.làamcnto do orçemeoto sinÉtico referido oo menciooado parígnfo."

Orbnto ambém que não sela procedido a pesqúa df rcrcado exclusivament€ iunto e

pot€Dciú Íomecedores ou prcsador€s, por ser utna práúâ que poderá inconer em sobÍePÍeço no
oÍçeúeffo do c€rtâDe, coDÍorme acordão ao 3569/2023 da 2"turma do TCU:

"pEsQulsa DE PREÇOS. ACÓRDÃO N.1569/2023 - TCIJ - 2" câpará.
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Os rralores de refeÉncia devem ser realizados com base em abelas oficiais de valorcs

wn e reÍerenciar asPeúos específicos relacionados custos de

úidrdr,7 seiao/insumo/m,t"ú1, e outros cratos a s€rem realizedâs.

9.4. com fulcro no an. f. iaciso I. da Resolutão/TCu 3r5lm20. dar ciência (...1

dâr scguintes fslhas id.ntifcâd.s (...), P.râ que seian adotadâs Eredida§

iítem.aÊ com vi6tâs à prcvêÀsão de ouüas ocoÍÍênciâs semêlhantes:
9.4.1. rcatizecão de peeqüse de mcrcado exclurivamcnte iunto a Potenciais
fomecedoree. sem coísidemr contleta§ões siniLÍee realizad4a Pela
Àdmiaietração hiblica- ptoÊciando a ocorrêocie de substenci^l sob.ePreco oo

oÍçemento êstimâdo dâ liciraÉor"

")<LI - pregão: @dalidâdc de liciação obrigetoü para aquiriglo dc bcas c rcÍvifos
comuor. cuio criÉrio dc iultrncato podcti rct o dc ncnor Prcso ou o dc oeiot
dcrcontoi'
"Arr 28. São modúdades de üciação:
I - prcgào;"
"AÍL 29. A concorrência e o pregão scgucm o rbo pocedioemal corrlrm e quê se

rdere o an 17 desta I-tL adotandosc o Ft8{o rcuPtc que o obicto PorsuiÍ
pedócr dc dcrcolrrho c quelidrdc quc porem gct obictisancote dc6aidoa
pelo edital por meio de crpccificeÉcr uueie de mercado.
PaágrrÍo úaico. O prcgâo Dâo sc aplba às commSões de serv&os técnicos

espccializaôs dc oatureza gcdorioarccrc itelectual e de obras e servlos de

ergcnbaria, acem os seniços de cogcohária de qrr trata a alÍnea "a" do inciso \1
do caput do art- 6o desta [ti"

10) DA MODÂTIDÂDE DE LICITÀgí.O. PREGÃO

Quanto a modalidade a ser adotedâ, objeto da consulu, Erosnilse ad€$adâ, {esde que

se verifiqne çe àteja em shtonia com os efiigos 60, inciso )<LI,28 9 29 yarágnfo único da Lei n-o

14.133/ 2)2l:@ndo adour o pregão pan aqúição/contrataçâo de objetos para-aquiergAo-dc-bÊsc

e 8en'igos comuas qu€ possuám padÍõ€s de desempeúo e quâldâde quê possam ser obietivementê

definidos pelo edfta[ por rneio de apecificações rsuais de rcrcado, ax la

O processo liciaório deve esabelecer a modalidzb de licitâção como sendo o pÍegão,

ceso se ceÍdfique a perfeia adequação com nâtuÍ€za do obieto, arcn&ndo o disposto dos incisos XLI,
do amgo 6" c/ c an 28, inciso I, da lci no 74.733/ 2021.

7. DÀMINUTADO EDITÁL E DO CONTRÂTO

C-onforme já inÍorrnado, a elaborâsão da minua ô edftal é um dos elernentos que

devem ser observ-ados na fase intema ü lr,fub púlba, poÍtafio a minrna do Edital deve ser

delimiurla e d€finidc de foroa clara e com a devida obsen ância do dcrerminado no eÍtigo 25 d^Li
to 14 .133/ 202L, qx assim dispõe:
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'Att 25. O eiiFl dev€Íá coccr o obicto da lichafo e as regras rclativrs à coovoçáio'
ao iulgcúo, à habiliqão, aos ccursos e às pnalidades da lLiação' à fiscalizz$o e à

gesrâo do cotreo, à emega ô obicro e às condiÉcs de pga.cno."

Neste pooto, a minuta do contrato deve conrcr as seguhtes cüusulas: objeg, P-reeo e

condições de pagereno, vigêncie, dotação orçameatária, reajustamento d" Pt"ço, -obrigaç&s 
da

C-onáunte e Coitnrada fs;el;raçío, Pegerrlefio, úenç&s, resôão contr*ual, prenelid"l"5, lqmn
aplicada e eleição de foro, seguindo o regramemo do artigo 91 da NLLC

Iftsa esteira, o anigo 92 e incisos da NLLÇ estabebcr as cláusulas qrr são necessárias

nos conu:rtos administrativos, senão vejanos:

"Ârt 92. Sio nccessárics em todo cootrato cláusuhs que estabeleça.m

I - o obieo e scus elccmc eracrcísticos;
tr - a ünculaÉo ao edital dc liciução c à proposa do laitamc vcrcdor ou ao ato que

tiver auorizado a comataio direa e à rcspectira propoa;
trI - a lcgislafo aplicávd à crecuSâo ô comrao, inc-hsive quaro aos casos ooissos;
fV - o rcgic dc exccução ou a form de fomcciemo;
V - o prço e as condi$es dc pageremo, os criúios, a data'base e a periodicidade do

caiusiareso de pcços e ú criúix de annEzÉr @rúú eúre a dara ô
adiryle*-o das okigções c a ô doivo pegacno;
M - o criÉrios e a perbdicidadc da cd!âo, quardo for o q§o' e o PÍazo We
liquidação e para pagacuo;
VÍ - os pnzos & ioício das capas de q€cução, coacJusão, eútga, ohaerr"lfo e

rtccbimo definhivo, Euodo for o caso;

VIII - o crédito pclo qrul corrtá e despcsa, com a iodicação da classificação Ílociooal
gograaÉrta e da categoú ecoaôoica;
D( - a oatriz dc risco, qraodo for o ceso;

X - o pnzo pan ltspoca ao pcdil,o dc apactuat'o dc proço, quaaô for o caso;

)(I - o pnzo Fn rcsposa ao pediô de rcgtabclccioeco do equiübrb ccoúmbo
fioareiro, qrnndo for o caso;

XII - as árârias oícrccidas para ass€gurar sur plcna erecufl>, quaDdo ".igi.l-'
inchsirrc es qrr Íorem oícrccilas peb comrteô rc carc dc amecipa$o de vrbres a

úrlo de pagacúo;
)Gtr - ó pnzo de ganria nídtu ô objao, obccnrados os prazos oíoimos
cstabelcçiios ncsa L,ci c aas norss téoicas apüávcis, e as cordiçôes de oarueoção
e assictênciÂ técub., qualdo for o caso;

XfV - o dircitc e as rcsporsabilidadcs das partel as pealiJadcs cóírrcis e os vrlores
des müas e suo bcscs dc cálc'ulo;
XV - es condiç&s de iryoração e a d*a e a ura dc câmbio para convenão, quando

for o caso; XVI - a obtigaÉo do com*ado de mmer, dunre toda a aecuçâo do
com.ato, eo coryatibilidade com as obrigaSics por ele essumidas, todas as coodições
s.iE Íl- perâ a babilita{5o aa licitação, ou pan a qulificaçâo, u com*+ão dirctE
XVII - a obrigafo de o cometado curyrü as erigêocias de reserra de cargos previsa
eo lei, bem coÍtD etr o![r.s aores específices, pora p€ssoa com deficiêocà, para
rtabíiaô da Prcvltêrâ Socid e para aprcodia
XVIII - o Eodeb dr gcsÉo do cootnto, ot'seÍeÀdos os requisitos defiqidos cm
rcgúeEo;
XD( - os caso de txinio

Poranto, a minÍa do contnro deve encontrar-se cons@nte as cÉrsulas mínim,s

devidementc amperadas nalÀ f 14.133/202L.
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8. Pt'BLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRÀTO

Desacamos ainda qrr é obrigúú a divulgaão e a manrnenção do -inrciro teor do

edital de liciaçâo e dos seus anexos e do termo de conüato no Portal Naciond de Connaações

Púlicas e 
" 

púlicaçao & exrarc do edital no Diário Oficial da União, conforme determinam os arc

54, caprt e §1", e arr 94 dalÀro 14.133'&.2021.

Desacarnos umbém qu, após a hornlogação do processo licitaório, é obrigaóú a

disporüilização no Portal Nacional de Conntações Fúblicas (PNCP) dos documeotos elaborados na

f"rã ptepa"rória que porveÍtrre a!6 6nhem int€grâdo o edial e seus arcxos, conforrc deterrnira o
aÍL 54, §3", de tÉirr" 14.133, & 2021

ESTADO DO CEAú
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/OOOl-14

9. AVALIÂçÁODECONFORMIDÁDELEGAL

Recomenda-se, outÍossiÍ\ "in casu", a obsewância do disposto na I:i de ücitaçào,
referente a infomração e atestado da eútência de recursos financeiros para o pagamento das

obrigaç&s decorrentcs do presenrc procedinrnto.

pÍ€senrc pÍocesso, deve estar em conformidade corn o quer preconiza a ki no

deÍnais bgislâçôes peninentes.

10. DO CI.'MPRIMENTO DO PRINCÍPIO DO FORMÀLISMO
MODERÂDO. POSICIONÁMENTO DO TCU

o
t4.133,&2021 e

Recornnda-se que no ôrso do pregâo' cumPle com o princípio do formalismo

modendo, d€ modo a evibr Ésdção e deschssficação indevida no curso do cenane e evitendo

contmtaSo indevida e desvauajose

Um exempb eú no Acórdâo do TCU a seguir tnnscrito, qrr considerou irregulâr a
inóilitação de um lbitante em razão de não ter apresentado cópias arrenticadas de sua docurcnação:

"A iíegularidadc Íoí czrr,çtcrizzy'o a panir da iDabilitasão do iostitrao em virnrde da

egtscnação dc ógias oão auccicadas. E pacíGco o craerdicro do tih.roal de que

falhrs s..oÁ,Eà, sElzuEúc forris, idemifi:das Bt pÍopost s, Éo deveo lseaÍ
aeccssariacmc à iD.bikâio, cabcodo à cooirsão iuladora promver as diligêncies

destio«las a esclareccr dividas ou coqlecner o processaemo do ccnare, TCIJ -
AóRDÂo 3340/201s - PLENÁRIo (BRÀsu- 2ô15, gÍifo Dosso).-

O certame liciarório, gmbon tenhe natureza formal, deve

eracerbada e inr*it principal'r*nte porque a finalidâde do processo deve ser a

,úcri* pú1,ü.-

uhrapassar a burocracia
eÍb.âr:,a e a eficiência da

Sendo assinr, não se deve confundir o procedirnento foroal com o formalismo.
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Enouanto o priciro é necessário ao prccÉsso e deve ser rrilizado em $nl$EÍ ceÍulE' o segundo

mtá ar .rtê;"i"r inrheis e desnecessárias, qrr somore prciudicam o anrl^rnento do processo e fazem

com qrrc a Ãdminisrração nâo contrate pelo rcnor proço, preiudicando ainda a economicirl'dp'

A Corte de Conas iá se mauifesrou acerca da possibilid^de de serem priorizados ornos
princípios que eventrulrcnte se conrapontram à legalidade e eo rigoÍismo formal Trata-se do Acórrdâo

a seguir elencado:

' À observâocia das norms e das disposigões do ediul [..J dcvr ser aplicada cdiame a

coosidereio dos princípios basihrcs quc norteiam o Prccdicúo [çnaório, demre

eJes os da cficiâocie e dr rclcgão de proportr neie vaateinae. Diere ô caso

cooctEto, e a fin de trll'ôr vióíizar a coÉ,tc'liz$o ô imeresse pírblico, pode o
prir{pio -da legalüâde esÍna -s€Í aÍastado frcce a ouros priodpios. TCIJ -
AaóRDÃo 35712015 - PLENÁRIo (BRÁSII- 2015, griÍo nosso)."

Ponanto, o princípio do formalismo modemdo não fez com qqe a contratasão
desreepeite o eütel da licitâeão-. nem a leSelid.de. ncm a isonomia. Ao coneário, esse princípio
respeia odos os orÍÍos e pÍioÍize e 8.tisf.fão do inErc
efiãiência. fi4l6mais, úando r*ificar todo o exposo d aqú e vâido razer à baila trechos das

ÍEentes decisôes do TCIJ acerca do te-,'

"Â vedaéo à inchsâo de oovo documo t...] lâo alc2!ça doqurúo áu§€úe,

coryroba:ório de coodkâo areodida plo kit úr guatdo aprcseúou sua FoPosta,
qrrc não foi iutado com os dcmis coryrovrmcs dc [abilitaio e/ou da proposta, por
cquivoco_ou f.ll-, o qual dcverá_ ser solicitaô e avJiado pelo pregoeiro. TOJ -
ACÔRDÃO t21L/202t - PLENÂNO (BRÁStr- 2020. Nesse seciô, apesar de a
C^T 24f;D7 /2021 §eça 64) ter sido emitiÀz em9 /3/2021, esa se refere a "participação
do cogcEhcno quíDbo t..J nos sêrviços dcscritos a pann ü y6/2020, quáldo foi
induldo oo quadro técaico de enprcsai [...], polteoto em mÍrEnto antctiot à

rcalizado do cenac. TQJ - AóRDÂO 2u!/2021 - PLENARIO (BRASII.
2021):

'A vEd4n à inchrsâo de oovo docucmo t...] ú{, alce!ça dcurnúo arseúe,
coryrobetóó de coodiSâo at€Ddida Flo kiFÍr, qua!ô aptrs€Íltou srrá propostá,
que não foi iumaô coo os demis coryrovames de babiliaio e/ou da ptoposta, por
quivoco ou íalh+ o qual dcrrcú ser solicitado c araliado pelo prcggeirc Ediaú€
diligêEia -'--a^n TqJ - AóRDÃO 256812021 - PLENÀRIO (BRÁStr- 2020."

'?or firo, coo coasutado, dâs oito l r.'tês, circo fora-o iaab nadas pelo
descuoprimento des alíoeas "b" e/ou "c" do item 15.4 do edial [...] outra empresa, foi
ioabiliuda pelo oão esvio da pro,posta amalizada com o úhirc lancc via sisrcoa eo até

&ns horas Gtcm 15.5.1 do editaD, o qu. drootoq scgundo o &gão iostnÍivo,
forrylisqg cragcndo diaúr do obietivo licitdótb d. clhor propocta. TCU -
AoRDAO 4órl2022 - PRTMETR.A CAMARÁ, (BRAStr- 2022)."

"Coostituise «cesso de rigor a desclassifiesão d. lircitaates por coma & erro Íoroal
ur aprcs."trçio da proposa c da docucmaçâo ;g'.1^ [...] 9.4.1 tonar orlos o atos

aámini<u:tivoa qrr ioabilitarro as eopresas coDcorreÍEes rc âohito ô Pregão
Eleuôlico oo 26/2010, bcm coo todos os atos dcLs dccorrrues, os qruis
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desclassificarrm suas pÍopostâs, bem com os que hoobgano o c€ttarrE_ e

adiudicaram o oblcto_, trtoÍlando a avlllç. à fasc dc babilitado. TCIJ - A@RDAO
le24l2011 - PLENARIO (DRASII- 2011)."

"IVIANDÂDO -DE SEGT RÁI{ÇÀ ÁDMINISTRÂTTVo. LIOTAÇÃO.
PROPGTA TÉq.UCE" INABILTÂçÃO. ARGüçÃO DE FÂLTA DE
ÁSSINÂTURÂ NO LOCAL PREDETERMINADO. ÂTO ILEGAI. EXCESSO DE
FORMÂUSMo. PRINÓIO DÂ RÂZOÁBILIDÂDE.
l. Â inerprcta$o ôs terooc ô Edital Dão pode coodrzir a aros qu acabem por
mlÍerir a própú fiulidade do licitatóÍio, tEsrÍiagildo o súrero de
coocorremcs c prciudicaodo a cscolha da clhor proposta.
2, O aro coaror foi desproporcioml c dcsarrazoado, EDÍEÍe r.n.lô cE coúa $E !ão
howe Íah: & assir*urá, pura e sirylcs, ms ssioauras e nrbricas fora ô local
precsubcbcü,o, o quc úo é súiú:ce Fra inulidar a propoata, evide*;*l^ claro
crcrsso de formliso. Prçcedcccs.
3. Seguarça corrcdida S'II - Iv§ s869lDF - PRIMEIRÂ SEÇÃO @RÁSII- 2002,
grifo ncso)."

Assim, resa evidefte a iryoÍúlcia desse princípio para a corÍea conduçâo ô cerune.
Iponi-lo pode vir a fazer com que o proc€sso seia Íevogedo ou aré mesmo anulado, conforme o grau
dâ irÍeguleÍidede epÍesenadÀ Por firr, cabe desacar que os princípios que conduzem a mais
formdidade úo são vilões e não devem ser desconsidendos. Pelo contárrio, a formalidade e burocncia
rrazida por eles levam a marcha processuel a Ér mâis segurÀnça iuÍídicâ, de forma que a imenção desta
análise é demonsrrar a oecessidade dc pondcndo dos princípios.

lL CONCLUSÃO

Diante do €xposto, opina essa íssessoú pela possibilidade ü dr:fllrgúo iniciâl de
licit+ão, desde que ate.ndidas as Í€comeodeç&s e condições delheadâs na fr:ndamenução, exposEs e

4od" q* comprovado que o obieto do referido çsrteme d€nÍL às necessidades do mriniclrpio,
devendo cumprn todos os rcquisiros exigidos legalmente, fazendose rEnÉo ao cumprimento do qqe
estabelece o Edihl âÍrt€riormetrrc merrionado, podedo paÍa Emto, pÍoceder a Í€specriva
PTJBUCAÇÃO, para que suna seus jurídbos e Qais eieios

Salvo rclhor Juízo. É o PARECER

Juazeiro do Norrc/CE,28 de fevereiro dc 2025.

Àíerece desaque uobem a decisão do Superior Tóunal de Justiça (ST) a respeito do
t€mâ em sede de lvhndedo de SegunDçâ
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Ramsés Vi
Assistente t o
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AVISO DE LTCTTAçAO

) .rã.



ESTADO DO CEAú
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

AVISO DE LICITAC o hr {\

MODALIDÂDE: Pregão Eletrônico

TIPO: Menor Taxa de Administração

EDITAL N" : 2025.02.28,1

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa especializada no agenciamento de

viagem, compreendendó os seruiços dá reserva, ãmissõo, rernarcação e cancelamento de

p".i"góo. aérees e terrestres no 
'âmbito 

nacional, destinadas a suprir as necessidades do

io"Jã úr"i"ipal de previdência Sociat dos §eruidores de Juazeiro do NoÉe/CE' conforme

especiÍicações constrnte§ no Ddital Convocatório'

o(A) Pregoeiro(a) ofrcial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do ceará, no uso de suas

uàtíiç0"-r legais, toma público, para coúecimento dos_interessados, que estaÍá realizando, na sede

ãu pr.iiitutu,-rttu"és dá platafárma eletónica www'bllcompras'cgm' p91 iiçry1{". da Bolsa de

Licirações do Brasil (BLL), certame na modalidade Pregão Eletrônic o n" 2025.02.28.1, cujo objeto

é a Cóntratação de empresa especializada no agenciamento de viagem, compreendendo. os serviços

de reserv4 emissão, remarcação e cancelamentõ de passagens aéreas e terÍestÍes no âmbito nacional,

destinadas a suprir as necessidades do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de

iuareiro do Norte/cE, com data de rcalizaçáo da sessãô de disputa de preços marcada para o dia 2l

A"ú".ço de 2025,cám início às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Central de Compras

do Município, sito na Rua Interventor Fco Erivano Çru4 no 120, lo andff - Centro - CEP: 63.010-

õrs, p"r" i"r.f"ne (88)3199-0363, no horário de 08:00 as 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:

cpl@juazeiÍo.ce.eov.bJ.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Março de 2025

L*#"r.",Iara P
Pregoeira Oficial do MunicíPio

Rua lnterventor Fco Erivano Cruz, no

Fone: (88)3199-0363 - E-mail:
120, 1o andar, Cenko - C

cpl@juezeiro.ce.gov.br -
EP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -

Site: www.juez eirodonorte.ce. gov. br
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.082/0001- 14

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

)04

Aviso de Lic cao - Preoão Eletrônico no 2025.02.28.1. O(A) Pregoeiro(a) Oficial do
MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuiçÕes legais, torna
público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, ahavés da
plataforma eletrônica
Brasil (BLL), certame

m ras. com, por intermédio da Bolsa de LicitaçÕes do
licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico n' 2025.02.28.1, cujo

objeto é a ContrataÉo de empresa especializada no agenciamento de viagem,
compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de
passagens aéreas e terrestres no âmbito nacional, destinadas a suprir as necessidades
do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificaçôes apresentadas junto ao Edital Convocatório e SeUs anexos, com
abertura marcada para o dia 2í de Março de 2025, a partir das 09:00 horas. Maiores
informaçÕes na sede da Central de Compras do Município, sito na Rua lnterventor Fco

Erivano Cruz, no í20, 1o andar - Centro - CEP: 63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363,
no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov br. Juazeiro
do Norte/Ceará, 28 de Fevereiro de 2025. lara Pereira de Sousa - Pregoeiro(a) Oficial do
MunicÍpio.

R. Interventor Fco Erivano CÍuz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazejro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: \^'wwiuazeirodonorte.ce.gov.br
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DIÁRIO OFICIÀL DA UNIÁO.SCçAO T * *,.r*-nr",;; rJ",roJrssN 1677,7069 20!!

PREFEITURA MUNICIPAL DE JÀGUARIBE

Rf grLÍADO9 0a ttr,Gtittàllot
(,EDEI{CAMaXTO i' r/4rl

PREFEIÍURÁ MUNICIPAL OE JUOCA DE JERICOACOARA

Ávr§o ol lraí^çIo
tiaG,Io EtEÍroÍuto r 20r!.02.19.0rPt

Aoi 22 lvlntê ê doi.) dbí dô mat dê j.rce do .ío d. 2025 ldolt hll . vl,rr.
..inEo), i! oaoohoas, à 4.nr. d. C! r.t cóct MÊh.lb M.il. M.rtln! d. B.(os,. r
Equrp. d. ÀDoiô, ..pr.ent.d, p.lo 9!, fnnds L.di.l.u Cávrl(,^t N.to. Erll.n sldn.y
aquim L.lt, dr Pêlêituã Munl.rp.l d. i.au.Àb. - CE,5lt@d. à Â!. Av.nid. M.dr
Ni:hh. c.mp.lo, Nt 341 . c.nrre. clp 63475{00, d.llan.dor conídm. porun. ne

22712025 - Col.rl!. d. € d. j.ElE d. 2025, r.ald6 ÉL l.l F.d.ràl n. 14.133,/:02l lL.l
d. Lkir.çõ., . Co.lrrto3), Eunk F. e.d .nJlrs. lul.mnto d. dcum.uçao
.pErnrtd. p.r. o EdiEl d. C..d.Rlãm o nr @1/2025, qE r.m por obl.lo o
.Ed.ftÉmnro d. F.5s* Íiior ou jlrldlot il. aÉ. d. Eúd. üs,ío ..àb.lGd
supon. prr. t rêliaçao d. clruBlr3 .Ltlvrs diEÉt .[ru5 . 6nsuh.! d! p.cr.,!r.,
àt.ndi.,or p.lo Sht.há Ú^i@ d. s.údlsu9 dê rêtpont.bllid.d. d. s.r.Lri. d. 5.úd.
dê làru.nb.<E .ontom! coÀdiçõ.t, qu.nlrd.d.r . .xlaanch!.sL6.leid.t n.í. .diul
€ s€uí àn.,o. r..lità^do àhálk. d*um.õt r, perftnindo o ed.írlh.nlo d. p.ofl$lonris
d. á8. d. núd., .!lo aviso íEr llblttdo no oia.io otl.í.| do Munidpio {oou 22 d.
J.n.lÉ d. 20251 Diário oÍiri.l do E.i.do (DoE 22 d.l.dro d. 2025), loh.l d. 6r.nd.
6EUr.Éo Í22 d. lrnêro d. 2o2s) . p.a.l d. r..ô!p.raEl. do E3t do do c..rl,
ln.i!lmnt., .m @ntômld.d. cô6 .3 di$o.içô.r É^ttd., rc Edir.l, íor.m .dll{drt.5
deumnt.çó.r pror@bd.r É16 r.$Gtiwr 9.n1dD.À!.* P.e* luridlót. Oinlo
MÍ.ndr d. oft.lrclo€i. . Pl.nlo o@1.. Lrdr, $b o cNr, d. nr'40.10r'27Ú0001'97.
lnstituto D Êa.dao .h stúd. do Nord.í., Fb o CNPJ d. n. sÉ79 106/0001_71. após
adilis. v.ífrcêu-5. qu. todôr 6 r.qu.r.nt r.PÍ.eni.E6. docum.í6Éo .rrld. m
Edll.] É3r.ndo, porEnto, tl!b{ln.do. .o c..dê.ci.h.nro .n t.l. sob.. a htbrllt!çlo/
.ontorm. coô!r. ho lt.m 7 dot úuÉôt do Edtt l d. Cr.d.hcr.mnio nr 001/2025, llo
àb..ro pr.ro d. 03 krâil dr.. &.1! p.r. qÉ oi i.r.r.rÉdot posn àpr.e.Er .u.
rku6or, .ob p.É d. pEdulao, 

^o! 
r.rrct do .dibl .upr' à!t. É6crio @n.rlr,

q6 Fd.rlo s. E.liadàr.i @tuuh.t, r.í.ehtê .o C:d.íó IBi@l d. C.nd. lÚr
Grv.i5 For Aro d. lBprcbid.d. Admiâlttêriv. ê lml.libilid..l. t.alnet d. .ond. çlo
@m t aôrro.h juls.do ou snCo.tto, n.did. p.lo con-lho N.cioDldê lstiç. C,{li
.oi 3ií.tur.PÂ0. CGU+,. .o, c.d.5Í6 CalS, CI{EP. h..!d6 p.l. c.rEl.dori.<.Ôl
dà UÀilo, . a r.lrçâo d. ótpohtlv.Ís líidôlEr p.n p.ntip:r dê lÊttrçao Â.
admlni*.çlo públlc. í.dêr.ln.ntldr p.lo ÍribuNld. Conl.t d. Unrlo.ÍcU N.d. h.k
h.vêhdo r r.. tat.do, .nc.rou-t. . Eqnlto, pa6 l.nlur. d.í. .rà, qu. .pó. lld. .
a.h.d. conform., lor .!iad! p.lor F ...nt.5,

(nEo cr^MErÍo x. zl0ú
Àor 15 (quin..) dÚ3 d6 n{t d. j.ÉiÉ do mo d. 20À ldot úll . üât. .

c6@). ar o3:oohor.s,. as.n!. d. conEl.çõs, Mkh.lh M.Íi. M..tiN d. B.(@,. r
Êquip. d. Àpo o, r.prêentadr p.lo 9s, tõhcis L.disru C.lránt êto. Êrll.n Sldn.v
Âqlino LGlr., d. PEí.ituã Municlp.l d. l.sG.i6.. C€, tllqdà à Ru. Av..id. Mrn.
Nirinh. c.mp.lo, N. 341 . c.ôko - cEP. 63.475-000, d.íah.ds @hlô.m. Port n. nr
2272025 - Col.ttu. d.. d.j.n.lo d. 202s, ..sidc Él.l.l F.d.rl nr 14133/io2l (l!i
d. LLioçó.! . conràto.l, Éunlr.És p.n àndli! . iult@ãro dà d4umôDçto
.pr.*nl.dr ptã o Édit r d. Chd.mÉmito nr 002/2025, qÉ t m pd obj.b o
ch.n.daro púhli6 pãE.r.d.Él.4nto d. pÉot Í.ic.t oo lutík* da aE. d.5Úd.
vis.ndo . .b.lr.r eport. p.a r..lit.io d. pt.ítõÍ hadi.G d. Olnia G.rrl,
odbloar., .nd«rimloíi., m.Íoloair, obí.tícr, .mntblott., 3.stdnEDlôai.,
p.diairi., n.!Elo,L . $h6vlb. úadl@, p.Í.6.no. d. 2025.1026, roli..ndo.narr..
deum.hr.l, p..mltlhdo o od[tr.n.nto d. proÍision.r! dr lro d. eúd.. cqjo.!r§o lÔl

plbli..do no oiárl6 olEiàldo Municlplo (Dou - 15 d.lr ko d. 20é), Dildo ofr.i.l dô
Estado Íoo€ - 1. d.l.rekô d.2025),lo.nàl dê Gahd. crE!|.çlo {14 d. jtGko d. 2025)

ê Fod.l d. rrNpàran i. do E r.do do c.ãá, Inl.Élh.nro .m .o ornid.d. coh .s
di5p4'çõ.! .onüd.! rc Êdd.L I'oô( .Élis.dae .! dclmnl.çõê Drcto.ol.dt3 p.lG
r.sp..t4$ p. .ip.âr.r: P.e.! Júrldieri 1 - Í.óbr. S.íaot M.di@t Lld., sb o o{Pl
dê .r: 21,3?1.54v@o1ó5j 2 - Oinryld. v.É.. A|.,. Lü,r, sb o CNPJ d. he:

23.393,!10/000l-96; 1 Cli.*. MiEnd. d. Otrrlmlo3h . Pl.rtlê ocul.r Ltd., rcb o cí{u
dê nr: 40 103.27rlmo1-97; ó .lô.quh S.nflaio d. tíd., $b o C PJ d. nr:
43.905720/OOO1-:!;5 .Luir EnriqE G.llàrdo lb.ít, eb o C PJ d. nr: {0199.603/0@1'
39j 7 - M.dcllh Oinià Mêdic. Lld., rob o CNPJ d..tr 26 363,927/@01_80, 3 ' Julít
Ía!Én. Sllvr F..he oioaeE, sb o OlPl d. no:40,472,77310001-95,9 _ J.rsrr S.dkos
eh s.ú. lrd., Fb o o{Pr d. nr: u,189.397/@0r-28j 10 . lM Cllô,G tid., sb o cNPl nr'
44.207,79OlOOOr-56j U - obE S.úid M.dlcot rüd., F! o CNPI nr; 2915!209/0001.
53; 12 - C.rnriS.dicos M.dk . Ud., sõ o CllPl ne; 14.r6,262rb001-r8; 13. 9".d _

s.trid d. at.ndirdo ÁdmhlnôüÉ . Madko tdr, sôb o cNtl .1. trc:

23 oo.2aóloool{2. 14 . s.lÉt M.d 5.rü@5 M.dl6r Horyh.l.Ét Lrd., sob o oaPi d.
nrr ,,ú.,16210@1{7; 1! Mt. M.dlc 3.dl@ M.dlcq Ho!oh.l.E3 Ltd., Sob o CNPI d.
nrr 3r,t13,751/Ooo1-73r 16 . P H I Vhor, Sob oCNPJ d. n.r 28,7i6.13rl0001-28; 1r ' MÚt
sáBiçor .E S.ud. ltdr, soh o cNPl d. nrr 55.624,491/001)1.33 AFós.halls v.rltcou+.
qu. ÍODOS or r.qEEnt$ àpEnntlr.ô . deum.nl.çto .rlrd. no Edit.l r..undq
port.^b, H.billndG .o Crod.Ml.h.nlo.E t l.,sôbr. h.blh.çio, @nlo.m. conjr rc
it m 7 Oo, i.cues do tdibl d. Cr.d.ELh.àto d. Módlco. n0 002/2025, íio .b.ío
or.ro d. 03 (rra3) dl.t 'no. D.n qr ot i .r.§dd Dosh rpluít r .u. r.@Mt,
Fb p.n. d. pGduÉq nor t.rM dô.dlLlúp6, F.B nt.tirb @nr.r, qQ pod.raÔ

s. r..llDdls.5 6.íhas, Et Éôi..o C.d.n@ N.ú6rr d. Cod.Éçõet OÉir Por ato
d. lhoÉbú.d. Adhinistntú. . lúl.rlbrlld.d. r.siíbr d. .ond.^.Co .om trlnito .m
juÍgàdo ou r..çro itiÉ, mrntid. p.lo cons.lho N..lon.l d. ,oíiç. - cNJ; .o5 !iÍ.mr!
êPÁD . cGU.Pl . !ôs c.d.strc. CEl9 anEP, m.nüdor p.l. 0oú.a.dorià-G.ràl d. uôlao, .
à r.laçlo d. ,.lponnivel3 lnidôn.ot Ér. p.rlklp.r d. liclltCo d .dhinLrôçlo pÚbli..
Í.d...l6rnrld. Felo Trihú..r d. Cônl.t d. UÀi o - ÍCU, N.d. mrt h.v.do. t.. L.t.dq
.@.Du-s . r.uãiao, p.n l.vôlotr d.st. aÉ, qE .pó5 lld. . .chadr 6níDrm. íoi
r,.r\td. p.los pE*nt.t

,flú.rbc/CE, 5 d. NEo d. 2025
MloIELÚ MÂiIÂ MARÍINS DÉ BAIROI

ar!rÍ. d. cohrEt.Éo

avrso DE pÂÉ-qJÂuFrcÁ(Áo ilr r6,0r.01/l02t

Mu.idDi6 d. Jiid. d. l..ao.cór., Dor l.t rhadio d. *u Pr.F.no, lorn.
oúhllco e6 ..rlrrá lkn çio n. ôod.lld.d. P.lrlo Êl.túnlco Ne 202s.02.1901PE, ripo
n.nor pr.ço Pôr lt m, .!lo obi.to a Aqulsiçlo d. borij6.5 vtsilhàô.i {vrior .
,orn.crh.nto d. r.c.rsã dê tas (GlPl, Êro tt nd.r .t n. Írd.d.. de d,*rsàs s.rrl.íts
do óunl.Íplo d. lijôe dê l.rlcorco.6/CE, oata d. C:dútómnto da3 Propoet.s . p.dn
do dl. 07 d. fr.ço .G 2025 .r 12h00hin (horátlo d. lr.rli.l, .tÊvê do .ôd...çô
.Ltrônlco M.lhirlm.kbr.lil.@n.br .té o di. 20 d. ,ço d. 202s àt 08h59mhj
Ab.rrun Crr Prop6t.5 rc di. 20 d. m.ço .L 2025, . p.nlt d.r 09h0ornm. Ot horari.r
réí.ÉF- .o hôrann bql. R.l.rido Edlt l pod.nl !. .dquri.lo d .nd.r.ç6
.LE6nid: ,Ú,.Er.EÉàrr3í.@fr,br, Iw{@.hÍlpmp/Pt_br . p.lo p.^.1 do ÍCE<t.
htF://ww.l...aaw-ú/li.it da

Jlle. d. l.rico..o.n/cÊ, 23 d. hv.Íêiro dê 2029
FRÁNOSCO LEANORO 

'IIVA 
SALES

Pr.3úlD

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO OO NORTE

Avrso oE ttcíÍ^(lo
mÉGÀo ELEÍmÍ{rcO r' t@5.@,18,1

O(Â) Pr.soêirc{.) ofi.i.l do Municlpio d. Jurr.ko do Norr€, Eíàdo do c.rrá,
ho us d. rqr ltribúlçõú Lir|., lorh. públi@, P.Í. cônh..im..(o dos ihtê..$adot, quê

êtt á ru.lh.ido, üEvés dt;lrtlfom. .l.vôni.a ww. b kohpr.r,côm, por int médio
d. Bokr d. Llcrtaçõ.r do ÊEsil (BLl), c.rt.m licit.tórlo, modàlklàd. PÍ.aao Ehrrônko
n'i025.02,24.1, .!jo obi.to a . Coôú.Eçào d. .úDr.s .,p..blrr.d. no .Éncl.h.nto
d. vl.r.n, .onFr.nd.ndo c rrüçor d. r..M, .mi!ío, r.6.rc.Éo ..ãR.l. nlo
& o:sriro ranm c tongte, no lhblto ÉooGI, d.íidd., . 3vDrir.5 mot.'d.d.!
do Fundã Mu.klp.l d. PÉvldarr. 56Ll dG sldrdon. dê lEr.irc do .ro.t rcE,
co,úo.N .rp..lf..ê6 ãpú,rud.5 junro ào Ê.liLl CoM.tó'b . .ut .h.ro1 coh
.ô.nun ;od. eaó o di. 2r d. M..ço d. 2025, . prdi. d.t 09:m hoEt, M.'o...
infomd.t d $d. d. C.ntrrl d. CômpÉ! do MunÊi9lo,.no H Rü lnle.nbr F.o
Êrk.rc aru., hr 120, Ie rnd.r - C.nrro -CEP 53r1G015, D.lo t.l.íon. (88)319+016r. nó
horlílo d. oi$o lr 14'ú ho'.. ou rnd. p.lo ô{.ll' .pl@Ju.r.ro.4{@.br.

,u!r.ko do Non /CE, 23 d. Ê.!.r.iÉ d. 2025
IARÀ P€REIÂA OE SOUSA

Praoin

PREFEIÍURÂ MUNICIPÂL DE MOMBAçÁ

avrlo DE LlclraçÀo
coxcoRÂÊ oa ÊLE RôNtcÂ r r/ ml5 - 5M5{E

O Mu.klpb dê Moúb.ç., tl..vas dá s*rôr..i. Munl.lpôl d. saúd€, Por ftôlo
do sq Âr.it i,. c;dEt çto, ton. púbrico qu. É.lE.rá Ú 10h00, do diã 03 d. rbril dê

2025 .nd...@.|.t.óÀco htrDr://coÀoãt.m2.t«Éloal..comb', ã Co..oÍéncE
tl.ràni.r N! oo1:20259M5.c1 oq.lô @nthtàção d. .úpr.sà p.r. .o.3úuíao d. 02

ídq.l Uôld.d.s ô&ies d. s.ü. - UBs, P.drio 1, rc f.im go Oomú€G {9d.) . lr'Ô
J6a M.ro4r d. s.ue ls.d.), @ nu.l.lplo d. Moob.ç.<!. O êdrÉl . n4 .É,o!
ôôd.rro ear obrdor nG ênd.r.@. .r.rrôhi@ http5.//6Àp['r2,1.@loa..@6.br/ .
irttls://qw,aov.hy'pMplpl+r, r;rorm.ç6.! p.lo.ír'li h.t:.!ohohb.cà@an.il.(om

Momb.çalcE, 23 d. fN.rêiro d. 2025
FENNANDO FEÂNANOES OA ÀOCHA PINXEIRO

as.nt. d. co.taràÉo

AvtSO O! CHAMADA úgUCÀ r Uto:5SMt- Cp

Â S..EEria MunkiÉl d. ttEaéo,.tEv& d.(ôhisio P.rnrÉnr. d.
Lkit .lo, torn. Dúhli@ o Êdft.| Nr @U20,5SME cP . ..Lbràçao d. p:'anà .om
Oí.;í.iô.5 dr idi.d.d.clvll - OSC,.Notu.ndo lr.cbdN,.t d. ,6uei íntn.. o.
m.dl.nt. 3.4çlo dc orgintriçlo runl.EdoÍrs dê i.rtitu4ó.. .du.ã('on.it priv.drt, qu.
*lrm .o6unt,r.!. íilantróDl..r ou cohfesion.ii, Em nhr r«ràürc\ '.aur.'m.rE
.o;!trruld....n íuncion.o.^lo Dor, ho mínim, o1 lutr).ho, rnt.os6.!.m l,'htr
.om. adFlnlír..io Públi.. MuÀlcíD.lr.tmo d. Col.boôç16 p.r. o tlêhd'mnto 'nr.ar.r
& .rLnor d. 01 lonl . 03 (tra.l rno. n. É.1@çâo râl.4lll, Prlru'E EEe. oà tdE.íio
Brsi..- àdortu L.' F.d.êl .! li.o19, d. 3I d. julho d. 2014, .lr.Edá p€|. t 

' 
F.d.r.l

nc 1l.2oa, d. la dê d.z.mbro d. lO15 ê Esul.tunúd. p.lo o«rolo Mu^k'ptl nr
17V2018, d. 16 d. ôutu6D d. :o13, p.r. L.r nr t4.13r, d. lt dé abril d. 2o2r' o
.ÉÀin.nro dr3 P,oEoí.s Té@1.Ú ceara .É o di. 31 d. rurç! dê 202s, lt 12iohs.
c ed. d. Pnl ltla MuÀhlp.l C. Moób.çâ - CE" eh d.(êhlsâo de uciuçao n. P.!ça
Gd.rn.dôr ,lacldo Âdêr.ldo C8i.ló, nr ú1, cêntE, ou.tr.vós do .ndêr.Ío .|.r,ôni@
insrituclo , d! r.Lrida comir.to d. ILlt:çó€s {li.n.E.omomb..!(9amâil$6}.

Moeb.ç./G, 28 d. t Ér.16 d. 202s.
FTINAIIOO FERNANOES OÂ ROC}iÁ PINHEIFO

tu nt. d. cohtnbÉo

PREFEIÍURÁ MUNICIPAL DE OCÁRA

avtio oE ÁrrEfi (Io
Pf,ÊcIo EtEÍRôfitco xt./Idt

Alt...çIo .o Edit.l - Pr.rlo El.tr6hico Nr OOI/1025 PÊ, obl.to: aqui,lçlo dê
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